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Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 235/2019

DISPÕE SOBRE A SIMPLIFICAÇÃO DE PROCEDIMENTOS RELATIVOS 
AO LICENCIAMENTO DE ESTABELECIMENTOS NO MUNICÍPIO DE 
CAMPOS DOS GOYTACAZES, REVOGA O DECRETO 228/2017 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 11.598/2007 que estabelece diretrizes e 
procedimentos para a simplifi cação e integração do processo de registro e legalização de 
empresários e de pessoas jurídicas, cria a Rede Nacional para a Simplifi cação do Registro 
e da Legalização de Empresas e Negócios – REDESIM;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 123/2006 que institui o Estatuto 
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte;

CONSIDERANDO a Medida Provisória 881/2019 que institui a Declaração de Direitos 
de Liberdade Econômica, estabelece garantias de livre mercado, análise de impacto 
regulatório, e dá outras providências;

CONSIDERANDO a observância da legislação de uso e ocupação de solo do Município, 
nos termos descritos na Lei Municipal nº 7.974/2007 e demais disposições pertinentes;

CONSIDERANDO a observância do Código Tributário Municipal instituído pela Lei 
Complementar 01/2017 e sua posterior alteração pela Lei Complementar 07/2018;

CONSIDERANDO a racionalização, simplifi cação e harmonização de procedimentos e 
requisitos relativos ao licenciamento de estabelecimentos;

CONSIDERANDO a eliminação da duplicidade de exigências e a utilização de 
instrumentos de autodeclaração de responsabilidade;

CONSIDERANDO a linearidade do processo de registro e legalização de empresas, 
sob a perspectiva do usuário; 

CONSIDERANDO o estímulo à entrada única de dados cadastrais e documentos;

CONSIDERANDO a disponibilização para os usuários de forma eletrônica, de 
informações, orientações e instrumentos que permitam conhecer, previamente, o processo 
e todos os requisitos a serem cumpridos para obtenção do Alvará, de acordo com a 
classifi cação de grau de risco da atividade pleiteada.

CONSIDERANDO que, por princípio de efi ciência e economicidade, a progressiva 
substituição de modalidade de verifi cação tradicional por averiguações em ambiente virtual 
implica benefícios tanto ao particular como a Administração Pública;

CONSIDERANDO que a redução de verifi cações prévias à concessão de alvará, 
substituindo-as pela confi ança atribuída a declarações prestadas pelo contribuinte, impõe 
como contrapartida a responsabilização do particular por quaisquer informações falsas, 
bem como por preenchimento incorreto que torne irregular o licenciamento;

CONSIDERANDO as diretrizes e procedimentos federais que concorrem para 
simplifi cação e integração do processo de registro e legalização de empresários e pessoas 
jurídicas, assim como os benefícios propiciados pela REDESIM (Rede Nacional para a 
Simplifi cação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios), ao qual o Município 
de Campos dos Goytacazes.

DECRETA:

CAPÍTULO I –
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a concessão de alvarás e de autorização de 
estabelecimentos em áreas particulares do Município de Campos dos Goytacazes/RJ.

Parágrafo único. Compreendem-se também como áreas particulares, para os fi ns deste 
Decreto, quaisquer áreas, lotes ou imóveis públicos ocupados com ânimo permanente ou 
duradouro por estabelecimentos, em decorrência de concessão de uso, permissão de uso 
ou instrumentos congêneres.

Art. 2º O licenciamento de estabelecimentos no município tem como fundamentos e 
diretrizes:

I- o tratamento diferenciado e favorecido concedido às Microempresas, Empresas de 
Pequeno Porte e aos Microempreendedores Individuais, previsto na Constituição Federal e 
Lei Complementar Federal 123/2006;

II- o princípio da boa-fé do interessado e do contribuinte;

III- os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e efi ciência;

IV- o princípio da ampla defesa e do contraditório;

V- o princípio da celeridade;

VI- o princípio da proporcionalidade, especialmente para a obtenção de adequação 
entre meios e fi ns;
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VII- o amplo acesso à informação, salvo nas hipóteses de sigilo previstas em lei;

VIII- a racionalização do processamento de informações;

IX- a execução e registro de procedimentos administrativos em ambiente virtual;

X- o compartilhamento de dados e informações entre órgãos do Município, assim como 
entre estes e os órgãos de outros entes da Federação;

XI- a não duplicidade de comprovações;

XII- a criação de meios, a simplifi cação de exigências e o aperfeiçoamento de 
procedimentos destinados a simplifi car o atendimento ao cidadão;

XIII- a simplifi cação do licenciamento para atividades de baixo impacto, baixo risco, 
baixíssimo risco ou baixa densidade, não excluindo exigências previstas em legislação 
municipal, estadual e federal;

XIV – a adoção de cuidados especiais, de natureza preventiva, para o licenciamento de 
atividade de alto impacto, alto risco ou alta densidade; e

XV- a observância da legislação municipal, estadual e federal referente a disciplina 
urbanística, proteção ambiental, controle sanitário, prevenção contra incêndios e segurança 
em geral.

Art. 3º As manifestações dos interessados e os procedimentos administrativos 
vinculados, direta ou indiretamente, à efi cácia deste decreto e à aplicação de suas normas 
deverão ser efetuados por meios digitais e em ambiente virtual.

Art. 4º A concessão de alvará não implicará:

I – o reconhecimento de diretos e obrigações concernentes a relações jurídicas de 
direito privado;

II – a quitação ou prova de regularidade do cumprimento de obrigações administrativas 
ou tributárias;

III - o reconhecimento de regularidade do estabelecimento quanto a quaisquer normas 
aplicáveis ao seu funcionamento, especialmente as de proteção à saúde, condições da 
edifi cação, instalação de máquinas e equipamentos, proteção ambiental, prevenção contra 
incêndios e exercício de profi ssões.

CAPÍTULO II –
DA APROVAÇÃO PRÉVIA DE LOCAL

Art. 5º A Consulta Prévia de Local/Viabilidade será deferida ou indeferida via sistema, 
no prazo máximo de até 3 dias úteis, pela Secretaria Municipal Infraestrutura e Mobilidade 
Urbana sempre que preenchidos os dados completos sobre localização, natureza e 
destinação do imóvel a ser ocupado.

Art. 6º É livre a descrição do endereço do estabelecimento informada pelo interessado 
na Consulta Prévia de Local/Viabilidade, inclusive para fi ns de posterior inclusão no alvará, 
divergente ou não dos dados constantes do cadastro do IPTU, desde que permita a 
localização certa e inequívoca do contribuinte e não apresente divergência essencial com 
o endereçamento constante do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do contrato 
social ou outro ato de constituição, quando for o caso.

Art. 7º Em caso de indeferimento da Consulta Prévia de Local/Viabilidade, caberá a 
interposição de recursos ao Secretário Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana, pelo 
prazo de 15 dias a contar da ciência da decisão por parte do estabelecimento requerente.

Parágrafo único. Os recursos poderão ser protocolados em processo administrativo 
físico, sempre que indisponível ou insufi ciente o meio digital para o exercício do direito.

CAPÍTULO III –
DO ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Art. 8º A concessão do Alvará de Autorização para Localização e Funcionamento para 
atividades econômicas empresariais, dar-se-á de acordo com a classifi cação de risco, da 
seguinte forma:

I- As atividades econômicas classifi cadas pelo Comitê Gestor de Integração do Registro 
Empresarial - COGIRE de Alto Risco, terão o Alvará Eletrônico emitido após o cumprimento, 
por parte do interessado, de todas as exigências prévias dos órgãos fi scalizadores. 

II- As atividades econômicas classifi cadas pelo Comitê Gestor de Integração do 
Registro Empresarial - COGIRE como de baixo e baixíssimo risco terão Alvará Eletrônico 
Automatizado emitido pela Secretaria Municipal de Fazenda, sendo dispensadas de prévio 
licenciamento dos demais órgãos da Prefeitura Municipal, condicionado à apresentação de 
autodeclaração,  constante na viabilidade de responsabilidade pelo empreendedor de que 
cumpre as regras de licenciamento relativas à atividade a ser desenvolvida, deferimento da 
consulta de viabilidade pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana e 
constituição da empresa.

§1º Não havendo manifestação da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade 
Urbana quanto ao disposto no artigo 5º e no prazo nele mencionado, e com o registro do 
ato empresarial, será emitido o Alvará Eletrônico Automatizado. 

§2º Caso não seja realizado o pagamento da taxa nos vencimentos previstos para 
a emissão do Alvará Eletrônico Automatizado, o mesmo poderá perder a sua efi cácia, 
podendo o órgão competente cassar o respectivo instrumento. 

§ 3º A autodeclaração não exime os responsáveis legais do cumprimento dos requisitos 
e do licenciamento sanitário, postura, controle ambiental, prevenção contra incêndios e 
demais obrigações legais, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.

§ 4º As atividades que dependem de licença/autorização ou qualquer outro documento 
emitido por órgão diverso da Secretaria Municipal de Fazenda, o contribuinte deverá 
providenciar junto ao respectivo órgão seu enquadramento e terá destacado em seu alvará 
que o mesmo só terá validade se apresentado conjuntamente com tal licença/autorização. 

CAPÍTULO IV –
DA TAXAÇÃO

Art. 9º O licenciamento inicial do estabelecimento e as alterações das características do 
alvará, ressalvadas as hipóteses indicadas nos arts. 10 e 11, deverão ter a Taxa de Licença 
para Localização e Funcionamento devidamente paga – observado o disposto no Código 
Tributário do Município.

Parágrafo único: Caso não seja realizado o pagamento da taxa nos vencimentos 
previstos para a emissão do Alvará Eletrônico Automatizado, o mesmo poderá ser cassado 
pelo órgão competente.

Art. 10 A Taxa de Licença para Localização e Funcionamento – não será devida nas 
seguintes hipóteses de alteração de alvará:

I – alteração de nome da pessoa física em virtude de casamento, divórcio ou qualquer 
fato decorrente do exercício de direitos civis ou por decisão judicial;

II – alteração de razão social ou denominação da pessoa jurídica em decorrência de 
alteração contratual, decisão judicial ou outro motivo;

III – inclusão ou exclusão de abreviaturas complementares ao nome, razão social 
ou denominação, tais como ME (microempresa), EPP (empresa de pequeno porte), MEI 
(microempreendedor individual) ou outra legalmente prevista;

IV - mudança de numeração ou de denominação do logradouro por ação do órgão 
público;

V – simples alterações de informações cadastrais que não impliquem alteração essencial 
das característica do alvará em vigor;

Art. 11 A Taxa de Licença para Localização e Funcionamento, também não será devida 
em caso de simples alterações de informações cadastrais, que não impliquem alteração de 
característica substancial do alvará em vigor, tais como:

I – alteração da composição ou participação societária;

II – alteração do tipo da pessoa jurídica;

III – baixa do licenciamento.

Parágrafo único. Sempre que houver alteração de informação cadastral, o contribuinte 
deverá solicitar a Secretaria Municipal de Fazenda a respectiva atualização.

CAPÍTULO V –
DA CLASSIFICAÇÃO DE RISCO DAS ATIVIDADES

Art. 12 A classifi cação das atividades atenderá aos critérios de codifi cação adotados 
pela Classifi cação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE.

Art. 13 O grau de risco atribuído a cada CNAE respeitará, dentre outros, o disposto nos 
seguintes atos:

I- Resolução publicada pelo Comitê Gestor de Integração e Registro Empresarial – 
COGIRE que defi ne a Classifi cação de Risco Para Fins de Legalização de Empresários e 
Sociedades Empresariais

II- Instrução Normativa – IN N.º 16, de 26 de Abril de 2017, publicada no DOU nº 80, de 
27 de abril de 2017, expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e 
suas posteriores alterações;

III- Resolução CGSIM Nº 29, de 29 de Novembro de 2012, expedida pelo Comitê para 
Gestão da Rede Nacional para a Simplifi cação do Registro e da Legalização de Empresas 
e Negócios – CGSIM, a qual dispõe sobre recomendação da adoção de diretrizes para 
integração do processo de licenciamento pelos Corpos de Bombeiros Militares pertinente à 
prevenção contra incêndios e pânico e suas posteriores alterações;

IV - Resolução CGSIM Nº 48, de 17 de Dezembro de 2018, expedida pelo Comitê para 
Gestão da Rede Nacional para a Simplifi cação do Registro e da Legalização de Empresas 
e Negócios – CGSIM, a qual dispõe sobre o procedimento especial para o registro e 
legalização do Microempreendedor Individual - MEI, por meio do Portal do Empreendedor.

CAPÍTULO VI –
DA FISCALIZAÇÃO

Art. 14 Os estabelecimentos serão fi scalizados a qualquer tempo pelos agentes 
responsáveis pelo Licenciamento e Fiscalização, para fi ns de verifi cação da adequação 
aos termos do licenciamento e do cumprimento das obrigações tributárias.

§1º Compete aos órgãos de fi scalização verifi car, a qualquer tempo, a permanência das 
características do licenciamento inicial, assim como providenciar, sempre que possível, as 
alterações necessárias e a correção e aperfeiçoamento dos cadastros de estabelecimentos.

§2º Os órgãos fi scalizadores terão acesso às dependências do estabelecimento, para o 
desempenho de suas atribuições funcionais.

§3º Quando a atividade ou situação, por sua natureza, comportar grau de risco 
compatível com o procedimento, a autoridade fi scal exercerá fi scalização prioritariamente 
orientadora sobre o microempreendedor individual, as microempresas e empresas de 
pequeno porte, o produtor rural e agricultor familiar.

Art. 15 Compete exclusivamente à Vigilância Sanitária, Superintendência de Postura, 
a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental, Conselho Municipal de Educação e 
aos demais órgãos fi scalizadores do Município:

I – declarar irregulares as práticas, atividades, omissões e intervenções que evidenciem 
o não cumprimento das responsabilidades assumidas nas autodeclarações constantes do 
Anexo V, no âmbito de atribuições de cada órgão;

II – efetuar as providências pertinentes, notadamente à aplicação de sanções, no âmbito 
de atribuições de cada órgão.

Art. 16 Sempre que provocada por solicitação de órgão que tenha constatado 
irregularidades, a Secretaria Municipal de Fazenda atuará no estrito âmbito de suas 
competências e formalizará, se for o caso, a propositura de cassação ou anulação de 
alvará, respeitada a validade e efi cácia do licenciamento até a decisão quanto à extinção 
deste.

CAPÍTULO VII –
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art. 17 As sanções aplicáveis às infrações decorrentes do não cumprimento de 
obrigações tributárias previstas neste Decreto são as defi nidas e graduadas pela Lei 
Complementar 01/2017, alterada pela Lei Complementar 07/2018.

Art. 18 O funcionamento em desacordo com as atividades licenciadas no alvará será 
apenado com as multas reguladas no Código Tributário do Município.

Art. 19 A verifi cação no requerimento eletrônico, a qualquer tempo, de vício, declaração 
falsa ou causa de nulidade, excluída a hipótese de erro ou informação imprecisa que não 
prejudique a perfeita caracterização do licenciamento, implicará a imediata suspensão, 
pela Secretaria Municipal de Fazenda, do alvará e da correspondente inscrição municipal, 
oferecendo-se ao contribuinte, em seguida, o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação 
de defesa.
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§ 1º A não apresentação de defesa, assim como a decisão de que as alegações não 
procedem, acarretará a anulação do alvará.

§ 2º As providências a que se referem o caput e o § 1º não prejudicarão outras cabíveis, 
notadamente a responsabilização penal do responsável.

§ 3º A suspensão produzirá efeitos de interdição de estabelecimento, considerando-se 
irregular o funcionamento e aplicando-se as sanções pertinentes, quando for o caso.

Art. 20 O alvará será cassado se:

I - for exercida atividade não permitida no local ou no caso de se dar ao imóvel destinação 
diversa daquela para a qual foi concedido o licenciamento;

II - forem infringidas quaisquer disposições referentes aos controles de poluição, ou se o 
funcionamento do estabelecimento causar danos, prejuízos, incômodos, ou puser em risco, 
por qualquer forma, a segurança, o sossego, a saúde e a integridade física da vizinhança 
ou da coletividade;

III - houver cerceamento às diligências necessárias ao exercício do poder de polícia; 

IV - ocorrer prática reincidente de infrações à legislação aplicável;

V - a falta de pagamento da taxa no prazo fi xado no presente decreto, poderá levar a 
cassação do alvará de licença do estabelecimento; 

VI – demais disposições legais. 

Art. 21 O alvará será anulado se:

I - o licenciamento tiver sido concedido com inobservância de preceitos legais ou 
regulamentares; 

II - fi car comprovada a falsidade ou a inexatidão de qualquer declaração ou documento. 

Art. 22 Compete ao Secretário Municipal de Fazenda e/ou Prefeito cassar ou anular o 
alvará. 

§ 1º O alvará poderá ser cassado ou alterado de ofício, mediante decisão de interesse 
público fundamentada.

§ 2º Será assegurado ao contribuinte, nos termos do que dispõe a Constituição 
Federal, art. 5º, inciso LV, o direito ao contraditório e à ampla defesa, sempre que ocorrer a 
propositura de anulação, cassação ou alteração do alvará.

Art. 23 O exercício do direito de ampla defesa ante a propositura de cassação ou 
anulação de alvará não afastará, a qualquer tempo, a aplicação de outras sanções, no 
âmbito de competências de cada órgão do Município. 

Art. 24 Compete aos órgãos responsáveis da administração pública direta e indireta 
Secretaria Municipal de Fazenda, Superintendência de Postura, Vigilância Sanitária, 
Secretaria de Desenvolvimento Ambiental e demais órgãos fi scalizadores, dentro de suas 
atribuições, determinar a interdição dos estabelecimentos.

Parágrafo Único Os órgãos e cidadãos que identifi carem qualquer infringência às 
normas e obrigações legais para o regular funcionamento dos estabelecimentos comerciais 
deste municípios, deverão informar à Ouvidoria da Secretaria Municipal de Fazenda.

Art. 25 O contribuinte que tiver o seu alvará anulado ou cassado sujeitar-se-á às 
exigências referentes a licenciamento inicial, caso pretenda restabelecê-lo.

Parágrafo Único Compete ao Secretário Municipal de Fazenda o restabelecimento de 
alvará cassado ou anulado.

CAPÍTULO VIII – DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 26 As atividades de acordo com Classifi cação Nacional de Atividades Econômicas 
– CNAE não previstas na Resolução COGIRE, deverão ter tratamento diferenciado, sempre 
que possível, conforme a legislação vigente. 

Art. 27 Fica suspensa, a abertura física de procedimentos administrativos pelas pessoas 
jurídicas, para solicitação do Alvará de Localização e Funcionamento, devendo todo o 
processo ocorrer de forma eletrônica, em casos excepcionais por despacho justifi cado do 
Secretário de Fazenda.

Art. 28 O presente decreto entrará em vigor em até trinta dias a contar da sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 14 de agosto de 2019.

RAFAEL DINIZ
Prefeito

ANEXO I ATIVIDADES DE ALTO RISCO - MICROEMPREEDEDOR
INDIVIDUAL

CNAE       DESCRIÇÃO

1510-6/00 Curtimento e outras preparações de couro
1721-4/00 Fabricação de papel
3104-7/00 Fabricação de colchões
4789-0/05 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

ANEXO II ATIVIDADES DE ALTO RISCO
CNAE       DESCRIÇÃO

0161-0/01 Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas
1091-1/01 Fabricação de produtos de panifi cação industrial
1510-6/00 Curtimento e outras preparações de couro
1531-9/02 Acabamento de calçados de couro sob contrato
1532-7/00 Fabricação de tênis de qualquer material
1533-5/00 Fabricação de calçados de material sintético
1539-4/00 Fabricação de calçados de materiais não especifi cados anteriormente
1540-8/00 Fabricação de partes para calçados, de qualquer material
1610-2/01 Serrarias com desdobramento de madeira
1610-2/02 Serrarias sem desdobramento de madeira
1621-8/00 Fabricação de madeira laminada e de chapas de madeira compensada, 

prensada e aglomerada

1622-6/01 Fabricação de casas de madeira pré-fabricadas
1622-6/02 Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalações 

industriais e comerciais
1622-6/99 Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção
1623-4/00 Fabricação de artefatos de tanoaria e de embalagens de madeira
1629-3/01 Fabricação de artefatos diversos de madeira, exceto móveis
1629-3/02 Fabricação de artefatos diversos de cortiça, bambu, palha, vime e outros 

materiais trançados, exceto móveis
1710-9/00 Fabricação de celulose e outras pastas para a fabricação de papel
1721-4/00 Fabricação de papel
1722-2/00 Fabricação de cartolina e papel-cartão
1731-1/00 Fabricação de embalagens de papel
1732-0/00 Fabricação de embalagens de cartolina e papel-cartão
1733-8/00 Fabricação de chapas e de embalagens de papelão ondulado
1741-9/01 Fabricação de formulários contínuos
1741-9/02 Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel cartão e papelão ondulado 

para uso comercial e de escritório
1742-7/01 Fabricação de fraldas descartáveis
1742-7/02 Fabricação de absorventes higiênicos
1742-7/99 Fabricação de produtos de papel para uso doméstico e higiênico-sanitário 

não especifi cados anteriormente
1749-4/00 Fabricação de produtos de pastas celulósicas, papel, cartolina, papel-cartão 

e papelão ondulado não especifi cados anteriormente
1811-3/01 Impressão de jornais
1811-3/02 Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas
1812-1/00 Impressão de material de segurança
1813-0/01 Impressão de material para uso publicitário
1813-0/99 Impressão de material para outros usos
1821-1/00 Serviços de pré-impressão
1830-0/01 Reprodução de som em qualquer suporte
1830-0/02 Reprodução de vídeo em qualquer suporte
1830-0/03 Reprodução de software em qualquer suporte
1910-1/00 Coquerias
1921-7/00 Fabricação de produtos do refi no de petróleo
1922-5/01 Formulação de combustíveis
1922-5/02 Rerrefi no de óleos lubrifi cantes
1922-5/99 Fabricação de outros produtos derivados do petróleo, exceto produtos do 

refi no
1931-4/00 Fabricação de álcool
1932-2/00 Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool
2011-8/00 Fabricação de cloro e álcalis
2012-6/00 Fabricação de intermediários para fertilizantes
2013-4/00 Fabricação de adubos e fertilizantes
2014-2/00 Fabricação de gases industriais
2019-3/01 Elaboração de combustíveis nucleares
2019-3/99 Fabricação de outros produtos químicos inorgânicos não especifi cados 

anteriormente
2021-5/00 Fabricação de produtos petroquímicos básicos
2022-3/00 Fabricação de intermediários para plastifi cantes, resinas e fi bras
2029-1/00 Fabricação de produtos químicos orgânicos não especifi cados anteriormente
2031-2/00 Fabricação de resinas termoplásticas
2032-1/00 Fabricação de resinas termofi xas
2033-9/00 Fabricação de elastômeros
2040-1/00 Fabricação de fi bras artifi ciais e sintéticas
2051-7/00 Fabricação de defensivos agrícolas
2052-5/00 Fabricação de desinfetantes domissanitários
2061-4/00 Fabricação de sabões e detergentes sintéticos
2062-2/00 Fabricação de produtos de limpeza e polimento
2063-1/00 Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
2071-1/00 Fabricação de tintas, vernizes, esmaltes e lacas
2072-0/00 Fabricação de tintas de impressão
2073-8/00 Fabricação de impermeabilizantes, solventes e produtos afi ns
2091-6/00 Fabricação de adesivos e selantes
2092-4/01 Fabricação de pólvoras, explosivos e detonantes
2092-4/02 Fabricação de artigos pirotécnicos
2092-4/03 Fabricação de fósforos de segurança
2093-2/00 Fabricação de aditivos de uso industrial
2094-1/00 Fabricação de catalisadores
2099-1/01 Fabricação de chapas, fi lmes, papéis e outros materiais e produtos químicos 

para fotografi a
2099-1/99 Fabricação de outros produtos químicos não especifi cados anteriormente
2110-6/00 Fabricação de produtos farmoquímicos
2121-1/01 Fabricação de medicamentos alopáticos para uso humano
2121-1/02 Fabricação de medicamentos homeopáticos para uso humano
2121-1/03 Fabricação de medicamentos fi toterápicos para uso humano
2122-0/00 Fabricação de medicamentos para uso veterinário
2123-8/00 Fabricação de preparações farmacêuticas
2211-1/00 Fabricação de pneumáticos e de câmaras-de-ar
2212-9/00 Reforma de pneumáticos usados
2219-6/00 Fabricação de artefatos de borracha não especifi cados anteriormente
2221-8/00 Fabricação de laminados planos e tubulares de material plástico
2222-6/00 Fabricação de embalagens de material plástico
2223-4/00 Fabricação de tubos e acessórios de material plástico para uso na construção
2229-3/01 Fabricação de artefatos de material plástico para uso pessoal e doméstico
2229-3/02 Fabricação de artefatos de material plástico para usos industriais
2229-3/03 Fabricação de artefatos de material plástico para uso na construção, exceto 

tubos e acessórios
2229-3/99 Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não 

especifi cados anteriormente
2311-7/00 Fabricação de vidro plano e de segurança
2312-5/00 Fabricação de embalagens de vidro
2320-6/00 Fabricação de cimento
2330-3/01 Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob 

encomenda
2330-3/02 Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção
2330-3/03 Fabricação de artefatos de fi brocimento para uso na construção
2330-3/04 Fabricação de casas pré-moldadas de concreto
2330-3/05 Preparação de massa de concreto e argamassa para construção
2330-3/99 Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fi brocimento, 

gesso e materiais semelhantes
2341-9/00 Fabricação de produtos cerâmicos refratários
2342-7/01 Fabricação de azulejos e pisos
2342-7/02 Fabricação de artefatos de cerâmica e barro cozido para uso na construção, 

exceto azulejos e pisos
2349-4/01 Fabricação de material sanitário de cerâmica
2349-4/99 Fabricação de produtos cerâmicos não-refratários não especifi cados 

anteriormente
2391-5/01 Britamento de pedras, exceto associado à extração
2391-5/02 Aparelhamento de pedras para construção, exceto associado à extração
2391-5/03 Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em mármore, granito, 
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ardósia e outras pedras
2392-3/00 Fabricação de cal e gesso
2392-1/02 Fabricação de abrasivos
2399-1/99 Fabricação de outros produtos de minerais não-metálicos não especifi cados 

anteriormente
2411-3/00 Produção de ferro-gusa
2412-1/00 Produção de ferroligas
2421-1/00 Produção de semiacabados de aço
2422-9/01 Produção de laminados planos de aço ao carbono, revestidos ou não
2422-9/02 Produção de laminados planos de aços especiais
2423-7/01 Produção de tubos de aço sem costura
2423-7/02 Produção de laminados longos de aço, exceto tubos
2424-5/01 Produção de arames de aço
2424-5/02 Produção de relaminados, trefi lados e perfi lados de aço, exceto arames
2431-8/00 Produção de tubos de aço com costura
2439-3/00 Produção de outros tubos de ferro e aço
2441-5/02 Produção de laminados de alumínio
2442-3/00 Metalurgia dos metais preciosos
2443-1/00 Metalurgia do cobre
2449-1/02 Produção de laminados de zinco
2449-1/99 Metalurgia de outros metais não-ferrosos e suas ligas não especifi cados 

anteriormente
2451-2/00 Fundição de ferro e aço
2452-1/00 Fundição de metais não-ferrosos e suas ligas
2513-6/00 Fabricação de obras de caldeiraria pesada
2521-7/00 Fabricação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras para aquecimento 

central
2522-5/00 Fabricação de caldeiras geradoras de vapor, exceto para aquecimento 

central e para veículos
2531-4/01 Produção de forjados de aço
2531-4/02 Produção de forjados de metais não-ferrosos e suas ligas
2532-2/01 Produção de artefatos estampados de metal
2532-2/02 Metalurgia do pó
2541-1/00 Fabricação de artigos de cutelaria
2542-0/00 Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias
2543-8/00 Fabricação de ferramentas
2550-1/01 Fabricação de equipamento bélico pesado, exceto veículos militares de 

combate
2550-1/02 Fabricação de armas de fogo, outras armas e munições
2591-8/00 Fabricação de embalagens metálicas
2592-6/01 Fabricação de produtos de trefi lados de metal padronizados
2592-6/02 Fabricação de produtos de trefi lados de metal, exceto padronizados
2593-4/00 Fabricação de artigos de metal para uso doméstico e pessoal
2599-3/01 Serviços de confecção de armações metálicas para a construção
2599-3/99 Fabricação de outros produtos de metal não especifi cados anteriormente
2610-8/00 Fabricação de componentes eletrônicos
2621-3/00 Fabricação de equipamentos de informática
2622-1/00 Fabricação de periféricos para equipamentos de informática
2631-1/00 Fabricação de equipamentos transmissores de comunicação, peças e 

acessórios
2632-9/00 Fabricação de aparelhos telefônicos e de outros equipamentos de 

comunicação, peças e acessórios
2640-0/00 Fabricação de aparelhos de recepção, reprodução, gravação e amplifi cação 

de áudio e vídeo
2651-5/00 Fabricação de aparelhos e equipamentos de medida, teste e controle
2652-3/00 Fabricação de cronômetros e relógios
2660-4/00 Fabricação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos 

de irradiação
2670-1/01 Fabricação de equipamentos e instrumentos ópticos, peças e acessórios
2670-1/02 Fabricação de aparelhos fotográfi cos e cinematográfi cos, peças e acessórios
2680-9/00 Fabricação de mídias virgens, magnéticas e ópticas
2710-4/01 Fabricação de geradores de corrente contínua e alternada, peças e acessórios
2710-4/02 Fabricação de transformadores, indutores, conversores, sincronizadores e 

semelhantes, peças e acessórios
2710-4/03 Fabricação de motores elétricos, peças e acessórios
2721-0/00 Fabricação de pilhas, baterias e acumuladores elétricos, exceto para veículos 

automotores
2722-8/01 Fabricação de baterias e acumuladores para veículos automotores
2722-8/02 Recondicionamento de baterias e acumuladores para veículos automotores
2731-7/00 Fabricação de aparelhos e equipamentos para distribuição e controle de 

energia elétrica
2732-5/00 Fabricação de material elétrico para instalações em circuito de consumo
2733-3/00 Fabricação de fi os, cabos e condutores elétricos isolados
2740-6/01 Fabricação de lâmpadas
2740-6/02 Fabricação de luminárias e outros equipamentos de iluminação
2751-1/00 Fabricação de fogões, refrigeradores e máquinas de lavar e secar para uso 

doméstico, peças e acessórios
2759-7/01 Fabricação de aparelhos elétricos de uso pessoal, peças e acessórios
2759-7/99 Fabricação de outros aparelhos eletrodomésticos não especifi cados 

anteriormente, peças e acessórios
2790-2/01 Fabricação de eletrodos, contatos e outros artigos de carvão e grafi ta para 

uso elétrico, eletroímãs e isoladores
2790-2/02 0pFabricação de equipamentos para sinalização e alarme
2790-2/99 Fabricação de outros equipamentos e aparelhos elétricos não especifi cados 

anteriormente
2811-9/00 Fabricação de motores e turbinas, peças e acessórios, exceto para aviões e 

veículos rodoviários
2812-7/00 Fabricação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, peças e acessórios, 

exceto válvulas
2813-5/00 Fabricação de válvulas, registros e dispositivos semelhantes, peças e 

acessórios
2814-3/01 Fabricação de compressores para uso industrial, peças e acessórios
2814-3/02 Fabricação de compressores para uso não-industrial, peças e acessórios
2815-1/01 Fabricação de rolamentos para fi ns industriais
2815-1/02 Fabricação de equipamentos de transmissão para fi ns industriais, exceto 

rolamentos
2821-6/01 Fabricação de fornos industriais, aparelhos e equipamentos não-elétricos 

para instalações térmicas, peças e acessórios
2821-6/02 Fabricação de estufas e fornos elétricos para fi ns industriais, peças e 

acessórios
2822-4/01 Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e 

elevação de pessoas, peças e acessórios
2822-4/02 Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e 

elevação de cargas, peças e acessórios
2823-2/00 Fabricação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso 

industrial e comercial, peças e acessórios
2824-1/01 Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para uso 

industrial
2824-1/02 Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para uso não-

industrial

2825-9/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para saneamento básico e 
ambiental, peças e acessórios

2829-1/01 Fabricação de máquinas de escrever, calcular e outros equipamentos não-
eletrônicos para escritório, peças e acessórios

2829-1/99 Fabricação de outras máquinas e equipamentos de uso geral não 
especifi cados anteriormente, peças e acessórios

2831-3/00 Fabricação de tratores agrícolas, peças e acessórios
2832-1/00 Fabricação de equipamentos para irrigação agrícola, peças e acessórios
2833-0/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, 

peças e acessórios, exceto para irrigação
2840-2/00 Fabricação de máquinas-ferramenta, peças e acessórios
2851-8/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para a prospecção e extração de 

petróleo, peças e acessórios
2852-6/00 Fabricação de outras máquinas e equipamentos para uso na extração 

mineral, peças e acessórios, exceto na extração de petróleo
2853-4/00 Fabricação de tratores, peças e acessórios, exceto agrícolas
2854-2/00  Fabricação de máquinas e equipamentos para terraplenagem, 

pavimentação e construção, peças e acessórios, exceto tratores
2861-5/00  Fabricação de máquinas para a indústria metalúrgica, peças e acessórios, 

exceto máquinas-ferramenta
2862-3/00  Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias de alimentos, 

bebidas e fumo, peças e acessórios
2863-1/00  Fabricação de máquinas e equipamentos para a indústria têxtil, peças e 

acessórios
2864-0/00  Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias do vestuário, 

do couro e de calçados, peças e acessórios
2865-8/00  Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias de celulose, 

papel e papelão e artefatos peças e acessórios
2866-6/00  Fabricação de máquinas e equipamentos para a indústria do plástico, 

peças e acessórios
2869-1/00  Fabricação de máquinas e equipamentos para uso industrial específi co 

não especifi cados anteriormente, peças e acessórios
2910-7/01  Fabricação de automóveis, camionetas e utilitários
2910-7/02  Fabricação de chassis com motor para automóveis, camionetas e 

utilitários
2910-7/03  Fabricação de motores para automóveis, camionetas e utilitários
2920-4/01  Fabricação de caminhões e ônibus
2920-4/02  Fabricação de motores para caminhões e ônibus
2930-1/01  Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para caminhões
2930-1/02  Fabricação de carrocerias para ônibus
2930-1/03  Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para outros veículos 

automotores, exceto caminhões e ônibus
2941-7/00  Fabricação de peças e acessórios para o sistema motor de veículos 

automotores
2942-5/00  Fabricação de peças e acessórios para os sistemas de marcha e 

transmissão de veículos automotores
2943-3/00  Fabricação de peças e acessórios para o sistema de freios de veículos 

automotores
2944-1/00  Fabricação de peças e acessórios para o sistema de direção e suspensão 

de veículos automotores
2945-0/00  Fabricação de material elétrico e eletrônico para veículos automotores, 

exceto baterias
2949-2/01  Fabricação de bancos e estofados para veículos automotores
2949-2/99  Fabricação de outras peças e acessórios para veículos automotores não 

especifi cadas anteriormente
3011-3/01  Construção de embarcações de grande porte
3011-3/02  Construção de embarcações para uso comercial e para usos especiais, 

exceto de grande porte
3012-1/00  Construção de embarcações para esporte e lazer
3031-8/00  Fabricação de locomotivas, vagões e outros materiais rodantes
3032-6/00  Fabricação de peças e acessórios para veículos ferroviários
3041-5/00  Fabricação de aeronaves
3042-3/00  Fabricação de turbinas, motores e outros componentes e peças para 

aeronaves
3050-4/00  Fabricação de veículos militares de combate
3092-0/00  Fabricação de bicicletas e triciclos não-motorizados, peças e acessórios
3099-7/00  Fabricação de equipamentos de transporte não especifi cados 

anteriormente
3101-2/00  Fabricação de móveis com predominância de madeira
3102-1/00  Fabricação de móveis com predominância de metal
3103-9/00  Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal
3104-7/00  Fabricação de colchões
3211-6/01  Lapidação de gemas
3211-6/02  Fabricação de artefatos de joalheria e ourivesaria
3211-6/03  Cunhagem de moedas e medalhas
3212-4/00  Fabricação de bijuterias e artefatos semelhantes
3220-5/00  Fabricação de instrumentos musicais, peças e acessórios
3230-2/00  Fabricação de artefatos para pesca e esporte
3240-0/01  Fabricação de jogos eletrônicos
3240-0/02  Fabricação de mesas de bilhar, de sinuca e acessórios não associada à 

locação
3240-0/03  Fabricação de mesas de bilhar, de sinuca e acessórios associada à 

locação
3240-0/99  Fabricação de outros brinquedos e jogos recreativos não especifi cados 

anteriormente
3250-7/01  Fabricação de instrumentos não-eletrônicos e utensílios para uso médico, 

cirúrgico, odontológico e de laboratório
3250-7/02  Fabricação de mobiliário para uso médico, cirúrgico, odontológico e de 

laboratório
3250-7/03  Fabricação de aparelhos e utensílios para correção de defeitos físicos e 

aparelhos ortopédicos em geral sob encomenda
3250-7/04  Fabricação de aparelhos e utensílios para correção de defeitos físicos e 

aparelhos ortopédicos em geral, exceto sob encomenda
3250-7/05  Fabricação de materiais para medicina e odontologia
3250-7/07  Fabricação de artigos ópticos
3291-4/00  Fabricação de escovas, pincéis e vassouras
3292-2/01  Fabricação de roupas de proteção e segurança e resistentes a fogo
3292-2/02  Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e 

profi ssional
3299-0/01  Fabricação de guarda-chuvas e similares
3299-0/02  Fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório
3299-0/03  Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto 

luminosos
3299-0/04  Fabricação de painéis e letreiros luminosos
3299-0/05  Fabricação de aviamentos para costura
3299-0/99  Fabricação de produtos diversos não especifi cados anteriormente
3511-5/01  Geração de energia elétrica
3812-2/00  Coleta de resíduos perigosos
4671-1/00  Comércio atacadista de madeira e produtos derivados
4679-6/01  Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares
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4679-6/04  Comércio atacadista especializado de materiais d construção não 
especifi cados anteriormente

4679-6/99  Comércio atacadista de materiais de construção em geral
4681-8/01  Comércio atacadista de álcool carburante, biodiesel, gasolina e demais 

derivados de petróleo, exceto lubrifi cantes, não realizado por transportador retalhista (TRR)
4681-8/02  Comércio atacadista de combustíveis realizado por transportador 

retalhista (TRR)
4681-8/03  Comércio atacadista de combustíveis de origem vegetal, exceto álcool 

carburante
4681-8/04  Comércio atacadista de combustíveis de origem mineral em bruto
4681-8/05  Comércio atacadista de lubrifi cantes
4682-6/00  Comércio atacadista de gás liquefeito de petróleo (GLP)
4683-4/00  Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e 

corretivos do solo
4684-2/01  Comércio atacadista de resinas e elastômeros
4684-2/02  Comércio atacadista de solventes
4684-2/99  Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não 

especifi cados anteriormente
4687-7/02  Comércio atacadista de resíduos e sucatas não-metálicos, exceto de 

papel e papelão
4711-3/01  Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 

produtos alimentícios - hipermercados
4711-3/02  Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 

produtos alimentícios - supermercados
4731-8/00  Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores
4732-6/00  Comércio varejista de lubrifi cantes
4771-7/01  Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 

fórmulas
4771-7/02  Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de 

fórmulas
4771-7/03  Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos
4784-9/00  Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP)
4789-0/06  Comércio varejista de fogos de artifício e artigos pirotécnicos
4789-0/09  Comércio varejista de armas e munições
4911-6/00  Transporte ferroviário de carga
4912-4/01  Transporte ferroviário de passageiros intermunicipal e interestadual
4912-4/02  Transporte ferroviário de passageiros municipal e em região metropolitana
4912-4/03  Transporte metroviário
4921-3/01  Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fi xo, 

municipal
4921-3/02  Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fi xo, 

intermunicipal em região metropolitana
4922-1/01  Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fi xo, 

intermunicipal, exceto em região metropolitana
4922-1/02  Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fi xo, 

interestadual
4922-1/03  Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fi xo, 

internacional
4924-8/00  Transporte escolar
4929-9/01  Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 

municipal
4929-9/02  Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 

intermunicipal, interestadual e internacional
4929-9/03  Organização de excursões em veículos rodoviários próprios, municipal
4929-9/04  Organização de excursões em veículos rodoviários próprios, 

intermunicipal, interestadual e internacional
4929-9/99  Outros transportes rodoviários de passageiros não especifi cados 

anteriormente
4930-2/03  Transporte rodoviário de produtos perigosos
5211-7/01  Armazéns gerais - emissão de warrant
5211-7/99  Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e 

guarda-móveis
5222-2/00  Terminais rodoviários e ferroviários
5223-1/00  Estacionamento de veículos
5240-1/01  Operação dos aeroportos e campos de aterrissagem
5821-2/00  Edição integrada à impressão de livros
5822-1/00  Edição integrada à impressão de jornais
5823-9/00  Edição integrada à impressão de revistas
5829-8/00  Edição integrada à impressão de cadastros, listas e outros produtos 

gráfi cos
5914-6/00  Atividades de exibição cinematográfi ca
8122-2/00  Imunização e controle de pragas urbanas
8230-0/02  Casas de festas e eventos
8610-1/01  Atividades de atendimento hospitalar, exceto prontosocorro e unidades 

para atendimento a urgências
8610-1/02  Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares 

para atendimento a urgências
8630-5/01  Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de 

procedimentos cirúrgicos
8630-5/02  Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames 

complementares
8630-5/03  Atividade médica ambulatorial restrita a consultas
8630-5/07  Atividades de reprodução humana assistida
8630-5/99  Atividades de atenção ambulatorial não especifi cadas anteriormente
8640-2/01  Laboratórios de anatomia patológica e citológica
8640-2/02  Laboratórios clínicos
8640-2/03  Serviços de diálise e nefrologia
8640-2/04  Serviços de tomografi a
8640-2/05  Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, 

exceto tomografi a
8640-2/06  Serviços de ressonância magnética
8640-2/07  Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, 

exceto ressonância magnética
8640-2/08  Serviços de diagnóstico por registro gráfi co - ECG, EEG e outros exames 

análogos
8640-2/09  Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros 

exames análogos
8640-2/10  Serviços de quimioterapia
8640-2/11  Serviços de radioterapia
9312-3/00  Clubes sociais, esportivos e similares
9321-2/00  Parques de diversão e parques temáticos
9329-8/01  Discotecas, danceterias, salões de dança e similares
9329-8/99  Outras atividades de recreação e lazer não especifi cadas anteriormente
9601-7/01  Lavanderias
9601-7/02  Tinturarias
9601-7/03  Toalheiros
9603-3/02  Serviços de cremação

ANEXO III ATIVIDADES DE BAIXÍSSIMO RISCO
CNAE  DESCRIÇÃO

1411-8/02  Facção de roupas íntimas
1412-6/03  Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas
1413-4/03  Facção de roupas profi ssionais
3321-0/00  Instalação de máquinas e equipamentos industriais
3329-5/01  Serviços de montagem de móveis de qualquer material
3329-5/99  Instalação de outros equipamentos não especifi cados anteriormente
4211-1/02  Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
4221-9/03  Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
4292-8/01  Montagem de estruturas metálicas
4311-8/02  Preparação de canteiro e limpeza de terreno
4319-3/00  Serviços de preparação do terreno não especifi cados anteriormente
4321-5/00  Instalação e manutenção elétrica
4322-3/01  Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
4322-3/02  Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 

ventilação e refrigeração
4322-3/03  Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
4329-1/01  Instalação de painéis publicitários
4329-1/02  Instalação de equipamentos para orientação de navegação marítima, 

fl uvial e lacustre
4329-1/03  Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras 

rolantes
4329-1/04  Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 

sinalização em vias públicas, portos e aeroportos
4329-1/05  Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração
4330-4/01  Impermeabilização em obras de engenharia civil
4330-4/02  Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 

qualquer material
4330-4/03  Obras de acabamento em gesso e estuque
4330-4/04  Serviços de pintura de edifícios em geral
4330-4/05  Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
4330-4/99  Outras obras de acabamento da construção
4399-1/01  Administração de obras
4399-1/03  Obras de alvenaria
4399-1/04  Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e 

elevação de cargas e pessoas para uso em obras
4511-1/01  Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos
4511-1/02  Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
4511-1/03  Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e 

usados
4511-1/04  Comércio por atacado de caminhões novos e usados
4511-1/05  Comércio por atacado de reboques e semirreboques novos e usados
4511-1/06  Comércio por atacado de ônibus e micro-ônibus novos e usados
4512-9/01  Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos 

automotores
4512-9/02  Comércio sob consignação de veículos automotores
4520-0/07  Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para 

veículos automotores
4520-0/08  Serviços de capotaria
4530-7/01  Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos 

automotores
4530-7/02  Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar
4530-7/03  Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
4530-7/04  Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos 

automotores
4530-7/05  Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
4530-7/06  Representantes comerciais e agentes do comércio de peças e acessórios 

novos e usados para veículos automotores
4541-2/01  Comércio por atacado de motocicletas e motonetas
4541-2/02  Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e 

motonetas
4541-2/03  Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas
4541-2/04  Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas
4541-2/05  Comércio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas
4542-1/01  Representantes comerciais e agentes do comércio de motocicletas e 

motonetas, peças e acessórios
4542-1/02  Comércio sob consignação de motocicletas e motonetas
4543-9/00  Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas
4611-7/00  Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas 

agrícolas e animais vivos
4613-3/00  Representantes comerciais e agentes do comércio de madeira, material 

de construção e ferragens
4614-1/00  Representantes comerciais e agentes do comérciode máquinas, 

equipamentos, embarcações e aeronaves
4615-0/00  Representantes comerciais e agentes do comércio de eletrodomésticos, 

móveis e artigos de uso doméstico
4616-8/00  Representantes comerciais e agentes do comércio de têxteis, vestuário, 

calçados e artigos de viagem
4617-6/00  Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos 

alimentícios, bebidas e fumo
4618-4/01  Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, 

cosméticos e produtos de perfumaria
4618-4/02  Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e 

materiais odontol. Médico-hospitalares
4618-4/03  Representantes comerciais e agentes do comércio de jornais, revistas e 

outras publicações
4618-4/99  Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado 

em produtos não especifi cados anteriormente
4619-2/00  Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em 

geral não especializado
4641-9/01  Comércio atacadista de tecidos
4641-9/02  Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho
4641-9/03  Comércio atacadista de artigos de armarinho
4642-7/01  Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto 

profi ssionais e de segurança
4642-7/02  Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profi ssional e de 

segurança do trabalho
4643-5/01  Comércio atacadista de calçados
4643-5/02  Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem
4647-8/01  Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
4647-8/02  Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações
4649-4/02  Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
4649-4/03  Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos
4649-4/05  Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas
4649-4/06  Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures
4649-4/07  Comércio atacadista de fi lmes, CDs, DVDs, fi tas e discos
4649-4/10  Comércio atacadista de joias, relógios e bijuterias, inclusive pedras 

preciosas e semipreciosas lapidadas
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Comissão Permanente de Licitação

4649-4/99  Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e 
doméstico não especifi cados anteriormente

4713-0/01  Lojas de departamentos ou magazines
4713-0/02  Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines
4713-0/03  Lojas duto free de aeroportos internacionais
4729-6/01  Tabacaria
4742-3/00  Comércio varejista de material elétrico
4743-1/00  Comércio varejista de vidros
4744-0/01  Comércio varejista de ferragens e ferramentas
4744-0/02  Comércio varejista de madeira e artefatos
4744-0/03  Comércio varejista de materiais hidráulicos
4744-0/04  Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
4744-0/05  Comércio varejista de materiais de construção não especifi cados 

anteriormente
4744-0/06  Comércio varejista de pedras para revestimento
4744-0/99  Comércio varejista de materiais de construção em geral
4751-2/01  Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 

informática
4751-2/02  Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
4752-1/00  Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 

comunicação
4753-9/00  Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos 

de áudio e vídeo
4754-7/01  Comércio varejista de móveis
4754-7/02  Comércio varejista de artigos de colchoaria
4754-7/03  Comércio varejista de artigos de iluminação
4755-5/01  Comércio varejista de tecidos
4755-5/02  Comercio varejista de artigos de armarinho
4755-5/03  Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
4756-3/00  Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
4757-1/00  Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 

eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação
4759-8/01  Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
4759-8/99  Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não 

especifi cados anteriormente
4761-0/01  Comércio varejista de livros
4761-0/02  Comércio varejista de jornais e revistas
4761-0/03  Comércio varejista de artigos de papelaria
4762-8/00  Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fi tas
4763-6/01  Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
4763-6/02  Comércio varejista de artigos esportivos
4763-6/03  Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
4763-6/04  Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
4763-6/05  Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças 

e acessórios
4771-7/04  Comércio varejista de medicamentos veterinários
4781-4/00  Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
4782-2/01  Comércio varejista de calçados
4782-2/02  Comércio varejista de artigos de viagem
4783-1/01  Comércio varejista de artigos de joalheria
4783-1/02  Comércio varejista de artigos de relojoaria
4785-7/01  Comércio varejista de antiguidades
4785-7/99  Comércio varejista de outros artigos usados
4789-0/01  Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
4789-0/02  Comércio varejista de plantas e fl ores naturais
4789-0/03  Comércio varejista de objetos de arte
4789-0/07  Comércio varejista de equipamentos para escritório
4789-0/08  Comércio varejista de artigos fotográfi cos e para fi lmagem
5231-1/01  Administração da infraestrutura portuária
5231-1/02  Atividades do Operador Portuário
5231-1/03  Gestão de terminais aquaviários
5232-0/00  Atividades de agenciamento marítimo
5239-7/01  Serviços de praticarem
5239-7/99  Atividades auxiliares dos transportes aquaviários não especifi cadas 

anteriormente
5240-1/99  Atividades auxiliares dos transportes aéreos, exceto operação dos 

aeroportos e campos de aterrissagem
5250-8/01  Comissaria de despachos
5250-8/02  Atividades de despachantes aduaneiros
5250-8/03  Agenciamento de cargas, exceto para o transporte marítimo
5250-8/04  Organização logística do transporte de carga
5250-8/05  Operador de transporte multimodal - OTM
5310-5/01  Atividades do Correio Nacional
5310-5/02  Atividades de franqueadas e permissionárias do Correio Nacional
5320-2/01  Serviços de malote não realizados pelo Correio Nacional
5320-2/02  Serviços de entrega rápida
5811-5/00  Edição de livros
5812-3/01  Edição de jornais diários
5812-3/02  Edição de jornais não diários
5813-1/00  Edição de revistas
5819-1/00  Edição de cadastros, listas e outros produtos gráfi cos
5911-1/99  Atividades de produção cinematográfi ca, de vídeos e de programas de 

televisão não especifi cadas anteriormente
5912-0/99  Atividades de pós-produção cinematográfi ca, de vídeos e de programas 

de televisão não especifi cadas anteriormente
6201-5/01  Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
6201-5/02  Web design
6202-3/00  Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 

customizáveis
6204-0/00  Consultoria em tecnologia da informação
6209-1/00  Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 

informação
6311-9/00  Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 

hospedagem na internet
6319-4/00  Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na 

internet
6391-7/00  Agências de notícias
6399-2/00  Outras atividades de prestação de serviços de informação não 

especifi cadas anteriormente
6434-4/00  Agências de fomento
6435-2/01  Sociedades de crédito imobiliário
6435-2/02  Associações de poupança e empréstimo
6435-2/03  Companhias hipotecárias
6436-1/00  Sociedades de crédito, fi nanciamento e investimento - fi nanceiras
6437-9/00  Sociedades de crédito ao microempreendedor
6438-7/01  Bancos de câmbio
6438-7/99  Outras instituições de intermediação não-monetária não especifi cadas 

anteriormente
6440-9/00  Arrendamento mercantil
6450-6/00  Sociedades de capitalização

6461-1/00  Holdings de instituições fi nanceiras
6462-0/00  Holdings de instituições não-fi nanceiras
6463-8/00  Outras sociedades de participação, exceto holdings
6470-1/01  Fundos de investimento, exceto previdenciários e imobiliários
6470-1/02  Fundos de investimento previdenciários
6470-1/03  Fundos de investimento imobiliários
6491-3/00  Sociedades de fomento mercantil - factoring
6492-1/00  Securitização de créditos
6493-0/00  Administração de consórcios para aquisição de bens e direitos
6499-9/01  Clubes de investimento
6499-9/02  Sociedades de investimento
6499-9/03  Fundo garantidor de crédito
6499-9/04  Caixas de fi nanciamento de corporações
6499-9/05  Concessão de crédito pelas OSCIP
6499-9/99  Outras atividades de serviços fi nanceiros não especifi cadas anteriormente
6511-1/01  Sociedade seguradora de seguros vida
6511-1/02  Planos de auxílio-funeral
6512-0/00  Sociedade seguradora de seguros não vida
6520-1/00  Sociedade seguradora de seguros saúde
6530-8/00  Resseguros
6541-3/00  Previdência complementar fechada
6542-1/00  Previdência complementar aberta
6550-2/00  Planos de saúde
6611-8/01  Bolsa de valores
6611-8/02  Bolsa de mercadorias
6611-8/03  Bolsa de mercadorias e futuros
6611-8/04  Administração de mercados de balcão organizados
6612-6/01  Corretoras de títulos e valores mobiliários
6612-6/02  Distribuidoras de títulos e valores mobiliários
6612-6/03  Corretoras de câmbio
6612-6/04  Corretoras de contratos de mercadorias
6612-6/05  Agentes de investimentos em aplicações fi nanceiras
6613-4/00  Administração de cartões de crédito
6619-3/01  Serviços de liquidação e custódia
6619-3/02  Correspondentes de instituições fi nanceiras
6619-3/03  Representações de bancos estrangeiros
6619-3/04  Caixas eletrônicos
6619-3/05  Operadoras de cartões de débito
6619-3/99  Outras atividades auxiliares dos serviços fi nanceiros não especifi cadas 

anteriormente
6621-5/01  Peritos e avaliadores de seguros
6621-5/02  Auditoria e consultoria atuarial
6622-3/00  Corretores e agentes de seguros, de planos de previdência complementar 

e de saúde
6629-1/00  Atividades auxiliares dos seguros, da previdência complementar e dos 

planos de saúde não especifi cadas anteriormente
6630-4/00  Atividades de administração de fundos por contrato ou comissão
6821-8/01  Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis
6821-8/02  Corretagem no aluguel de imóveis
6822-6/00  Gestão e administração da propriedade imobiliária
6911-7/01  Serviços advocatícios
6911-7/02  Atividades auxiliares da justiça
6911-7/03  Agente de propriedade industrial
6912-5/00  Cartórios
6920-6/01  Atividades de contabilidade
6920-6/02  Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária
7020-4/00  Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 

técnica específi ca
7111-1/00  Serviços de arquitetura
7112-0/00  Serviços de engenharia
7119-7/01  Serviços de cartografi a, topografi a e geodesia
7119-7/02  Atividades de estudos geológicos
7119-7/03  Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
7119-7/04  Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho
7119-7/99  Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não 

especifi cadas anteriormente
7210-0/00  Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais
7220-7/00  Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas
7311-4/00  Agências de publicidade
7312-2/00  Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de 

comunicação
7319-0/01  Criação de estandes para feiras e exposições
7319-0/02  Promoção de vendas
7319-0/03  Marketing direto
7319-0/04  Consultoria em publicidade
7319-0/99  Outras atividades de publicidade não especifi cadas anteriormente
7320-3/00  Pesquisas de mercado e de opinião pública
7410-2/02  Design de interiores
7410-2/03  Design de produto
7410-2/99  Atividades de design não especifi cadas anteriormente
7420-0/01  Atividades de produção de fotografi as, exceto aérea e submarina
7420-0/02  Atividades de produção de fotografi as aéreas e submarinas
7420-0/03  Laboratórios fotográfi cos
7420-0/04  Filmagem de festas e eventos
7420-0/05  Serviços de microfi lmagem
7490-1/01  Serviços de tradução, interpretação e similares
7490-1/02  Escafandro a e mergulho
7490-1/03  Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e 

pecuárias
7490-1/04  Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em 

geral, exceto imobiliários
7490-1/05  Agenciamento de profi ssionais para atividades esportivas, culturais e 

artísticas
7490-1/99  Outras atividades profi ssionais, científi cas e técnicas não especifi cadas 

anteriormente
7711-0/00  Locação de automóveis sem condutor
7719-5/01  Locação de embarcações sem tripulação, exceto para fi ns recreativos
7719-5/02  Locação de aeronaves sem tripulação
7719-5/99  Locação de outros meios de transporte não especifi cados anteriormente, 

sem condutor
7721-7/00  Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos
7722-5/00  Aluguel de fi tas de vídeo, DVDs e similares
7723-3/00  Aluguel de objetos do vestuário, joias e acessórios
7729-2/01  Aluguel de aparelhos de jogos eletrônicos
7729-2/02  Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; 

instrumentos musicais
7729-2/99  Aluguel de outros objetos pessoais e domésticos não especifi cados 

anteriormente
7731-4/00  Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
7732-2/01  Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 

exceto andaimes



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 7Nº 415 - Campos dos Goytacazes

Quarta-feira, 21 de agosto de 2019

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br 

7732-2/02  Aluguel de andaimes
7733-1/00  Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório
7739-0/01  Aluguel de máquinas e equipamentos para extração de minérios e 

petróleo, sem operador
7739-0/02  Aluguel de equipamentos científi cos, médicos e hospitalares, sem 

operador
7739-0/03  Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, 

exceto andaimes
7739-0/99  Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 

especifi cados anteriormente, sem operador
7740-3/00  Gestão de ativos intangíveis não-fi nanceiros
7810-8/00  Seleção e agenciamento de mão-de-obra
7820-5/00  Locação de mão-de-obra temporária
7830-2/00  Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros
7911-2/00  Agências de viagens
7912-1/00  Operadores turísticos
7990-2/00  Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especifi cados 

anteriormente
8011-1/01  Atividades de vigilância e segurança privada
8011-1/02  Serviços de adestramento de cães de guarda
8012-9/00  Atividades de transporte de valores
8020-0/01  Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
8020-0/02  Outras atividades de serviços de segurança
8030-7/00  Atividades de investigação particular
8111-7/00  Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
8121-4/00  Limpeza em prédios e em domicílios
8130-3/00  Atividades paisagísticas
8211-3/00  Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
8219-9/01  Fotocópias
8219-9/99  Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 

administrativo não especifi cados anteriormente
8220-2/00  Atividades de tele atendimento
8230-0/01  Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
8291-1/00  Atividades de cobrança e informações cadastrais
8299-7/01  Medição de consumo de energia elétrica, gás e água
8299-7/02  Emissão de vales-alimentação, vales-transportes e similares
8299-7/03  Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção
8299-7/04  Leiloeiros independentes
8299-7/05  Serviços de levantamento de fundos sob contrato
8299-7/06  Casas lotéricas
8299-7/07  Salas de acesso à internet
8299-7/99  Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não 

especifi cadas anteriormente
8411-6/00  Administração pública em geral
8412-4/00  Regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais e 

outros serviços sociais
8413-2/00  Regulação das atividades econômicas
8421-3/00  Relações exteriores
8422-1/00  Defesa
8423-0/00  Justiça
8424-8/00  Segurança e ordem pública
8425-6/00  Defesa Civil
8430-2/00  Seguridade social obrigatória
8550-3/01  Administração de caixas escolares
8550-3/02  Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
8592-9/01  Ensino de dança
8592-9/02  Ensino de artes cênicas, exceto dança
8592-9/03  Ensino de música
8592-9/99  Ensino de arte e cultura não especifi cado anteriormente
8660-7/00  Atividades de apoio à gestão de saúde
9001-9/01  Produção teatral
9001-9/02  Produção musical
9001-9/03  Produção de espetáculos de dança
9001-9/04  Produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares
9001-9/05  Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares
9001-9/06  Atividades de sonorização e de iluminação
9001-9/99  Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não 

especifi cados anteriormente
9002-7/01  Atividades de artistas plásticos, jornalistas independentes e escritores
9002-7/02  Restauração de obras de arte
9411-1/00  Atividades de organizações associativas patronais e empresariais
9412-0/01  Atividades de fi scalização profi ssional
9412-0/99  Outras atividades associativas profi ssionais
9420-1/00  Atividades de organizações sindicais
9430-8/00  Atividades de associações de defesa de direitos sociais
9491-0/00  Atividades de organizações religiosas ou fi losófi cas
9492-8/00  Atividades de organizações políticas
9493-6/00  Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
9499-5/00  Atividades associativas não especifi cadas anteriormente
9511-8/00  Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 

periféricos
9521-5/00  Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso 

pessoal e doméstico
9529-1/01  Reparação de calçados, bolsas e artigos de viagem
9529-1/02  Chaveiros
9529-1/03  Reparação de relógios
9529-1/04  Reparação de bicicletas, triciclos e outros veículos não-motorizados
9529-1/05  Reparação de artigos do mobiliário
9529-1/06  Reparação de joias
9529-1/99  Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e 

domésticos não especifi cados anteriormente
9609-2/02  Agências matrimoniais
9609-2/04  Exploração de máquinas de serviços pessoais acionadas por moeda
9609-2/08  Higiene e embelezamento de animais domésticos
9700-5/00  Serviços domésticos
9900-8/00  Organismos internacionais e outras instituições extraterritoriais

ANEXO IV ATIVIDADES DE BAIXO RISCO
CNAE  DESCRIÇÃO

1091-1/02  Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de 
produção própria

4633-8/01  Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e 
legumes frescos

4633-8/02  Comércio atacadista de aves vivas e ovos
4634-6/01  Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados
4634-6/02  Comércio atacadista de aves abatidas e derivados
4634-6/03  Comércio atacadista de pescados e frutos do mar
4634-6/99  Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais
4635-4/01  Comércio atacadista de água mineral

4635-4/02  Comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante
4637-1/02  Comércio atacadista de açúcar
4637-1/04  Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares
4637-1/05  Comércio atacadista de massas alimentícias
4637-1/06  Comércio atacadista de sorvetes
4637-1/07  Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e 

semelhantes
4712-1/00  Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 

produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns
4721-1/02  Padaria e confeitaria com predominância de revenda
4721-1/03  Comércio varejista de laticínios e frios
4721-1/04  Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
4722-9/01  Comércio varejista de carnes - açougues
4722-9/02  Peixaria
4723-7/00  Comércio varejista de bebidas
4724-5/00  Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
4729-6/02  Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência
4729-6/99  Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado 

em produtos alimentícios não especifi cados anteriormente
4773-3/00  Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
4774-1/00  Comércio varejista de artigos de óptica
4789-0/99  Comércio varejista de outros produtos não especifi cados anteriormente
5611-2/01  Restaurantes e similares
5611-2/02  Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas
5611-2/03  Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares
5612-1/00  Serviços ambulantes de alimentação
5620-1/02  Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufe
5620-1/03  Cantinas - serviços de alimentação privativos
5620-1/04  Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para 

consumo domiciliar
7729-2/03  Aluguel de material médico
8512-1/00  Educação infantil - pré-escola
8513-9/00  Ensino fundamental
8591-1/00  Ensino de esportes
599-6/99  Outras atividades de ensino não especifi cadas anteriormente
8622-4/00  Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de 

atendimento a urgências
8650-0/02  Atividades de profi ssionais da nutrição
8650-0/03  Atividades de psicologia e psicanálise
8650-0/04  Atividades de fi sioterapia
8650-0/05  Atividades de terapia ocupacional
8650-0/06  Atividades de fonoaudiologia
8690-9/01  Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana
8690-9/03  Atividades de acupuntura
8690-9/04  Atividades de Podologia
8800-6/00  Serviços de assistência social sem alojamento
9313-1/00  Atividades de condicionamento físico
9602-5/01  Cabeleireiros, manicure e pedicure
9603-3/99  Atividades funerárias e serviços relacionados não especifi cados 

anteriormente
9609-2/05  Atividades de sauna e banhos
9609-2/07  Alojamento de animais domésticos

ANEXO V - AUTODECLARAÇÃO DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES 
APRESENTADAS

P������� N°1202/2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria nº 1240/2018 que nomeou Gláucio Frederico 
Soares Alves, para exercer na Fundação Municipal de Saúde, o cargo em comissão de 
Chefe de Departamento de Serviço de Transporte, Símbolo DAS-5, com vigência a contar 
de 19/08/2019.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 19 de agosto de 2019.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P������� N°1203/2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear sem ônus para municipalidade, com base nas Leis nº 8.344/2013, 
8.622/2015 e Decreto nº 80/2015, Fabiano Martins dos Santos, para exercer na Fundação 
Municipal de Saúde, o cargo em comissão de Chefe de Departamento de Serviço de 
Transporte, Símbolo DAS-5, com vigência a contar de 19/08/2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 19 de agosto de 2019.

Rafael Diniz
- Prefeito-
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P������� N°1204/2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria nº 344/2019 que nomeou Vinícius Bispo 
Santa Rosa Albuquerque, para exercer na Secretaria Municipal de Governo, o cargo em 
comissão de Encarregado da Localidade Administrativa, Símbolo DAS-7, com vigência a 
contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 19 de agosto de 2019.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P������� N°1205/2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013, 8.622/2015 e Decretos nº 
80/2015, 206/2018, Simoni Maia Sousa, para exercer na Secretaria Municipal de Governo, 
o cargo em comissão de Encarregado da Localidade Administrativa, Símbolo DAS-7, com 
vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 19 de agosto de 2019.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P������� N°1206/2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, a pedido tornar sem efeito a portaria n° 549/2019 que nomeou Paulo 
Bittencourt Albernaz, para exercer na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, o cargo em comissão de Diretor da EM. José Carneiro Terra, Classifi cação “D”, 
Símbolo DAS-08, com vigência a contar de 31/07/2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 20 de agosto de 2019.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P������� !º 1816/2017

Dispõe sobre concessão de benefício de PENSÃO POR MORTE a Pericles de 
Azevedo Campista.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 0973/2017, publicado em 
26/06/2017:

Art.1º - Conceder PENSÃO mensal a Pericles de Azevedo Campista, neste ato 
representado por sua curadora Janete Jane Campista de Souza, na condição de fi lho 
incapaz da falecida funcionária Helvia Manhães de Azevedo, pertencente ao quadro de 
inativos desta Municipalidade, era lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, na função de Agente de Serviços Gerais III – Padrão H, matrícula n°8350, uma 
PENSÃO MENSAL no percentual correspondente a 100% ( cem por cento) dos proventos 
da falecida servidora acima citada, com efeito a contar de 03/02/2017, DATA DO ÓBITO, 
tudo com base nos  arts.8º, 73,74 e 76 da Lei nº 6786/1999-PREVICAMPOS.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em R$ 799,97 (setecentos e 
noventa e nove reais e noventa e sete centavos), a partir da data do óbito, correspondente 
as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Provento: Cargo Agente 
de Serviços Gerais III -   
Padrão H

Parcela Única: Art. 40, §7º, I, II da CF/88, 
redação dada pela EC 41/2003 c/c art. 2º 
da Lei nº 10887/2004, art. 8º, IV, 73, 74, 
76 da Lei nº 6786/99 alterada pela Lei nº 
8135/09

R$ 799,97

Este benefício será reajustado em conformidade com o §8º do art. 40 da CF/88 em 
razão da concessão de medida liminar proferida nos autos da ADIN nº 4.582.

Deverá ocorrer a complementação do salário mínimo em conformidade com o art. 7º, 
VII, c/c art. 40, §12 c/c art. 201, §2º da CF/88.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 05 de julho de 2017.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município –

Republicada por ter saído com incorreção

P������� !º 924/2018

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTEGRAL a Maricelma Azeredo da Silva Rangel.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 7564/2016:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Maricelma Azeredo da Silva Rangel, 
Professora I – 16h – Padrão J, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, matrícula nº 5893, com proventos integrais, com fundamento no art. 3º da EC nº 
47/2005.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral em R$ 3.418,08 (três mil, 
quatrocentos e dezoito reais e oito centavos), a partir da publicação da presente, 
correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Professora I – 16h – 
Padrão J

Anexo III da Lei Municipal nº 7.345/2002 
com alterações da Lei nº 7429/2003 e da 
Lei nº. 8.133/09 c/c Decreto Municipal nº 
120/2003; Lei nº. 8703/2016

R$ 2.136,31

Quinquênio - 30% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$   640,89

Adicional  - 15% art. 8º da Lei nº. 5.132/90 c/c art. 110 da 
Lei municipal nº. 5.247/91 e arts. 63, 66, 
§2º da Lei Municipal nº. 7.345/02

R$   320,44

Adicional - 15%
progressão 

Art. 31, I e art. 63, §2º, art. 64 e art. 66 §2º 
da Lei Municipal nº 7345/2002, alterada 
pela Lei nº 8133/2009 c/c art. 110 da Lei 
nº 5247/91

R$   320,44

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 11 de julho de 2018.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Republicada por ter saído com incorreção

P������� !º 490/2019

Dispõe sobre concessão de benefício de PENSÃO POR MORTE a Anilia Machado 
Rafael.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 0789/2019, publicado em 
28/03/2019:

Art.1º - Conceder PENSÃO mensal a Anilia Machado Rafael, na condição de viúva 
do falecido funcionário Alentino Francisco Rafael, pertencente ao quadro de inativos desta 
Municipalidade, era lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, na função de Jardineiro, 
matrícula n°7231, uma PENSÃO MENSAL no percentual correspondente a 100% (cem por 
cento) dos proventos do falecido servidor acima citado, com efeito a contar de 08/02/2019, 
data do requerimento administrativo, tudo com base nos  arts.8º, 73,74 e 76 da Lei nº 
6786/1999-PREVICAMPOS.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em R$ 1.091,31 (um mil, 
noventa e um reais e trinta e um centavos), a partir da data do requerimento administrativo, 
08/02/2019, correspondente a seguinte parcela:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Provento: Jardineiro Parcela Única: Art. 40, §§7º, I e 8º da 
CF/88, redação dada pela EC 41/2003, 
bem como regras previstas no art. 8º, I, 73, 
74, 78 e 79 da Lei Municipal nº 6786/99, 
alterada pela Lei nº 8135/09

R$ 1.091,31

Este benefício será reajustado em conformidade com o §8º do art. 40 da CF/88, em razão 
da concessão de Medida Liminar nos autos da ADIN nº 4.582, que analisa questionamento 
ao disposto no art. 15 da Lei nº 10.887/04.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 28 de março de 2019.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

R"#$%&�'�(� #�� �"� )�*(� '�+ �!'���".3�

P������� !º 983/2019

Republica a Portaria nº 1310/2016 que dispõe sobre concessão de benefício de 
APOSENTADORIA COMPULSÓRIA PROPORCIONAL a Lily Dumas da Silva.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 1908/2015, por determinação 
do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, republicar a Portaria nº 1310/2016, 
publicada em 16/08/2016, e:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Lily Dumas da Silva, Professora II – 25 h – 
Padrão C, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, matrícula nº 
18251, com proventos proporcionais ao seu tempo de contribuição, com fundamento no art. 
40, §1º, II da CF/88 com redação dada pela EC nº 41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma proporcional a 4.621/10.950, em R$ 771,56 
(setecentos e setenta e um reais e cinquenta e seis centavos), a partir de 06/04/2015, data 
de sua compulsoriedade, correspondente a seguinte parcela:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Professora II – 25h – 
Padrão C

Parcela Única, sem paridade, por força 
da Medida Provisória nº 167, publicada 
em 20/02/2004, convertida em Lei nº 
10.887/2004, 

R$ 771,56

Este benefício será reajustado em conformidade com o §8º do art. 40 da CF/88, em 
razão da concessão de Medida Liminar proferida nos autos da ADIN nº 4582.

Deverá ocorrer a complementação do salário mínimo em conformidade com o art. 7º, VII 
da CF/88, c/c art. 40, §12, c/c art. 201, §2º da CF/88.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 15 de julho de 2019.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Republicada por ter saído com incorreção
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P������� �º 1003/2019

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

CONSIDERANDO que o estatuto dos servidores públicos municipais, Lei nº 5.247/91 
(art.145, III c/c 150, II, c/c 156, c/c 163, III), estabelece:

“Art. 150 – A Demissão será aplicada nos seguintes casos:

I - ......
II – Abandono de Cargo

C/C “Art. 156 – Confi gura abandono de Cargo a ausência intencional do funcionário ao 
serviço por mais de 30 (trinta) dias consecutivos.” 

CONSIDERANDO o princípio da legalidade, onde o administrador público está sujeito 
aos mandamentos da Lei, aplicando-a de ofício;

CONSIDERANDO que a administração pública tem o dever de manter pela transparência 
de seus atos, sob pena de responsabilidade, conforme preceitua o princípio da publicidade;

RESOLVE, com base no parecer exarado no processo nº 0408/2013, DEMITIR 
do Serviço Público Municipal, a servidora Ana Paula dos Santos Azevedo Pinheiro, 
Professora II – 25h – Padrão B, matrícula nº 19806, admitida em 30/03/2007, por abandono 
de cargo, conforme a legislação em vigor, com efeito a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 18 de julho de 2019.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

P������� �º 1004/2019

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

CONSIDERANDO que o estatuto dos servidores públicos municipais, Lei nº 5.247/91 
(art.145, III c/c 150, II, c/c 156, c/c 163, III), estabelece:

“Art. 150 – A Demissão será aplicada nos seguintes casos:

I - ......
II – Abandono de Cargo

C/C “Art. 156 – Confi gura abandono de Cargo a ausência intencional do funcionário ao 
serviço por mais de 30 (trinta) dias consecutivos.” 

CONSIDERANDO o princípio da legalidade, onde o administrador público está sujeito 
aos mandamentos da Lei, aplicando-a de ofício;

CONSIDERANDO que a administração pública tem o dever de manter pela transparência 
de seus atos, sob pena de responsabilidade, conforme preceitua o princípio da publicidade;

RESOLVE, com base no parecer exarado no processo nº 3240/2018, DEMITIR do 
Serviço Público Municipal, o servidor José Ricardo Mendes de Souza, Médico III – 
Padrão L, matrícula nº 6534, admitido em 02/05/1986, por abandono de cargo, conforme a 
legislação em vigor, com efeito a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 18 de julho de 2019.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

P������� �º 1005/2019

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

CONSIDERANDO que o estatuto dos servidores públicos municipais, Lei nº 5.247/91 
(art.145, III c/c 150, II, c/c 156, c/c 163, III), estabelece:

“Art. 150 – A Demissão será aplicada nos seguintes casos:

I - ......
II – Abandono de Cargo

C/C “Art. 156 – Confi gura abandono de Cargo a ausência intencional do funcionário ao 
serviço por mais de 30 (trinta) dias consecutivos.” 

CONSIDERANDO o princípio da legalidade, onde o administrador público está sujeito 
aos mandamentos da Lei, aplicando-a de ofício;

CONSIDERANDO que a administração pública tem o dever de manter pela transparência 
de seus atos, sob pena de responsabilidade, conforme preceitua o princípio da publicidade;

RESOLVE, com base no parecer exarado no processo nº 5513/2018, DEMITIR do 
Serviço Público Municipal, a servidora Juliana Abi Kair Borges, Médica III – Padrão A, 
matrícula nº 38757, admitida em 17/07/2018, por abandono de cargo, conforme a legislação 
em vigor, com efeito a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 18 de julho de 2019.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

P������� �º 1006/2019

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

CONSIDERANDO que o estatuto dos servidores públicos municipais, Lei nº 5.247/91 
(art.145, III c/c 150, II, c/c 156, c/c 163, III), estabelece:

“Art. 150 – A Demissão será aplicada nos seguintes casos:

I - ......
II – Abandono de Cargo

C/C “Art. 156 – Confi gura abandono de Cargo a ausência intencional do funcionário ao 
serviço por mais de 30 (trinta) dias consecutivos.” 

CONSIDERANDO o princípio da legalidade, onde o administrador público está sujeito 
aos mandamentos da Lei, aplicando-a de ofício;

CONSIDERANDO que a administração pública tem o dever de manter pela transparência 
de seus atos, sob pena de responsabilidade, conforme preceitua o princípio da publicidade;

RESOLVE, com base no parecer exarado no processo nº 5875/2018, DEMITIR o servidor 
Raphael Laiber Bonadiman, Farmacêutico Bioquímico III – 24h – Padrão A, matrícula nº 
35554, admitido em 02/07/2015, por abandono de cargo, conforme a legislação em vigor, 
com efeito a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 18 de julho de 2019.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

P������� �º 1008/2019

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
PROPORCIONAL a Vera Lúcia da Conceição Nunes.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 5899/2015:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Vera Lúcia da Conceição Nunes, Auxiliar de 
Enfermagem – Padrão F, lotada na Fundação Municipal de Saúde, matrícula nº 27324, com 
proventos proporcionais, com fundamento no art. 40, §1º, I da CF/88, com redação dada 
pela EC nº 41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais com média aritmética, de forma proporcional ao 
tempo de contribuição a 4.301/10.950 (11/30) em R$ 706,71 (setecentos e seis reais e 
setenta e um centavos), a partir de 02/03/2016, data do Laudo Médico, correspondente a 
seguinte parcela:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Auxiliar de Enfermagem 
– Padrão F 

Parcela Única – sem paridade, por força 
da Medida Provisória nº 167, publicada 
em 20/02/2004, convertida em Lei nº 
10.887/2004

R$ 706,71

Este benefício deverá receber a complementação do salário mínimo em conformidade 
com o art. 7º, VII da CF/88 e por orientação do C.TCE/RJ nos autos nº 237.038-7/2018.

Este benefício será reajustado em conformidade com o §8º do art. 40 da CF/88, em 
razão da concessão de Medida Liminar proferida nos autos da ADIN nº 4.582.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 18 de julho de 2019.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

P������� �º 1009/2019

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
PROPORCIONAL a Renata Menezes Martins Brandão.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 1380/2019:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Renata Menezes Martins Brandão, Psicóloga 
III – 24h – Padrão A, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social, 
matrícula nº 34393, com proventos proporcionais, com fundamento no art. 40, §1º, I da 
CF/88, com redação dada pela EC nº 41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais com média aritmética, de forma proporcional ao 
tempo de contribuição a 1.893/10.950 (05/30) em R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito 
reais), a partir de 27/05/2019, data do Laudo Médico, correspondente a seguinte parcela:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Psicóloga III – 24h – 
Padrão A 

Parcela Única – sem paridade, por força 
da Medida Provisória nº 167, publicada 
em 20/02/2004, convertida em Lei nº 
10.887/2004

R$ 998,00

Este benefício será reajustado em conformidade com o §8º do art. 40 da CF/88, em 
razão da concessão de Medida Liminar proferida nos autos da ADIN nº 4.582.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 18 de julho de 2019.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

P������� �º 1010/2019

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
INTEGRAL a João Francisco Gomes Haddad.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 1932/2015:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a João Francisco Gomes Haddad, Agente de 
Serviços Gerais III – Padrão D, lotado na Fundação Municipal de Saúde, matrícula nº 
27327, com proventos integrais, com fundamento no art. 40, §1º, I da CF/88, com redação 
dada pela EC nº 41/2003.
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Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral da média aritmética em R$ 
1.132,49 (um mil, cento e trinta e dois reais e quarenta e nove centavos), a partir de 
17/04/2017, data do Laudo Médico, correspondente a seguinte parcela:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Agente de Serviços 
Gerais III – Padrão D 

Parcela Única – sem paridade, por força 
da Medida Provisória nº 167, publicada 
em 20/02/2004, convertida em Lei nº 
10.887/2004

R$ 1.132,49

Este benefício será reajustado em conformidade com o §8º do art. 40 da CF/88, em 
razão da concessão de Medida Liminar proferida nos autos da ADIN nº 4.582.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 18 de julho de 2019.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município –

P!"#$"%$ &º 1011/2019

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
PROPORCIONAL a Luanna Rodrigues de Oliveira.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 5842/2015:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Luanna Rodrigues de Oliveira, Instrumentadora 
Cirúrgica – Padrão C, lotada na Fundação Municipal de Saúde,  matrícula nº 29062, com 
proventos proporcionais, com fundamento no art. 40, §1º, I da CF/88, com redação dada 
pela EC nº 41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais com média aritmética, de forma proporcional ao 
tempo de contribuição a 4.435/10.950 (14/30) em R$ 1.189,18 (um mil, cento e oitenta e nove 
reais e dezoito centavos), a partir de 01/04/2016, data do Laudo Médico, correspondente a 
seguinte parcela:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
I n s t r u m e n t a d o r a 
Cirúrgica – Padrão C 

Parcela Única – sem paridade, por força 
da Medida Provisória nº 167, publicada 
em 20/02/2004, convertida em Lei nº 
10.887/2004

R$ 1.189,18

Este benefício será reajustado em conformidade com o §8º do art. 40 da CF/88, em 
razão da concessão de Medida Liminar proferida nos autos da ADIN nº 4.582.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 18 de julho de 2019.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município –

P!"#$"%$ &º 1015/2019

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
PROPORCIONAL POR IDADE a Celita de Souza Crespo.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 2756/2019:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Celita de Souza Crespo, Assistente Social III 
– Padrão H, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, matrícula nº 14178, com proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição, com fundamento no art. 40, §1º, III, “b” da CF/88, 
redação dada pela EC nº 41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma proporcional ao tempo de contribuição 
6.972/10.950 (19/30) em R$ 3.348,87 (três mil, trezentos e quarenta e oito reais e oitenta e 
sete centavos), a partir da data de publicação, correspondente a seguinte parcela:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Provento: Assistente 
Social III – Padrão H

Parcela Única; sem paridade, por 
força da Medida Provisória nº 167, 
publicada em 20/02/2004, convertida 
em Lei nº 10.887/2004 c/c art. 7º, VII 
da CF/88

R$ 3.348,87

Este benefício será reajustado em conformidade com o §8º do art. 40 da CF/88, em 
razão da concessão de Medida Liminar nos autos da ADIN nº 4.582.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de julho de 2019.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

P!"#$"%$ &º 1016/2019

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTEGRAL a Edilce Aquino Ribeiro.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 2722/2019:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Edilce Aquino Ribeiro, Agente de Serviços 
Gerais III – Padrão M, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 
matrícula nº 7739, com proventos integrais, com fundamento no art. 3º da EC nº 47/2005.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral em R$ 1.810,21 (um mil, oitocentos 
e dez reais e vinte e um centavos), a partir da publicação da presente, correspondente as 
seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Agente de Serviços 
Gerais III – Padrão M

Anexo V da Lei Municipal nº 7346/2002, 
aletrada pela Lei nº 8644/2015 e Lei nº 
8.703/2016

R$ 1.206,81

Quinquênio - 30% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 362,04

Insalubridade- 20% Lei nº 7097/2001; art. 113 – LOM; Lei 
Federal nº 5452/43 arts. 189 e 197 com 
redação dada pela Lei Federal 6514/77; 
arts. 61 e 110 §§ 1º e 3º, “b” da Lei 
Municipal nº 5247/91 e Lei nº 7709/2005

R$ 241,36

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de julho de 2019.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município –

P!"#$"%$ &º 1017/2019

Republica a Portaria nº 1518/2016 que dispõe sobre concessão de benefício de 
PENSÃO POR MORTE a Neuza Izabel de Almeida

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 879/2016, por determinação do 
Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, republicar a Portaria nº 1518/2016, 
publicada em 26/10/2016, e:

Art.1º - Conceder PENSÃO mensal a Neuza Izabel de Almeida na condição de 
companheira, do falecido funcionário Belarmino Raquel Muniz,  pertencente ao quadro de 
ex servidor  desta Municipalidade, era lotado no Gabinete da Prefeita, Junto a Guarda 
Civil Municipal, na função de Guarda Civil Municipal 3ª Categoria -  Padrão I, matrícula 
n°13110, uma PENSÃO MENSAL no percentual correspondente a 100% (cem por cento), 
dos proventos do falecido servidor acima citado, com efeito a contar de 24/02//2016, DATA 
DO ÓBITO, tudo com base nos  arts. 8º, II, 73,74 , 76 da Lei nº 6786/99, alterada  pela Lei 
nº 8.135/09- PREVICAMPOS.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, em R$ 3.228,17 (três mil, duzentos e vinte oito reais 
e dezessete centavos), a partir da data do óbito, correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Proventos: Cargo – 
Guarda Civil Municipal 3ª 
Categoria – Padrão I.

Parcela Única de acordo com art. 40, 
§ 7°, I, II da CF/88, com redação dada 
pela EMC n° 41/2003 c/c art.2° da Lei n° 
10.887/2004, art.8°, II, 73,74,76 da Lei n° 
6.786/99alterada pela Lei n° 8.135/09..

R$ 3.288,17

Este benefício será reajustado em conformidade com o art. 15 da Lei nº 10.887/04 c/c 
art. 171 da Lei nº 11.784/2008.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de julho de 2019.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

P!"#$"%$ &º 1176/2019

 O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho exarado no processo n° 02396/2019, 
EXONERAR do Serviço Público Municipal, a Fonoaudióloga III- Padrão C, lotado na 
Fundação Municipal Saúde, matrícula 100569, Martha Marcela de Matos Bazilio, com 
efeito a contar de 16/07/2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 08 de agosto de 2019.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

P!"#$"%$ &º 1177/2019

 O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho exarado no processo n° 03758/2019, 
EXONERAR do Serviço Público Municipal, o Médico III- 24 Horas, lotado na Secretaria 
Municipal Saúde, matrícula 39172, Luis Phellipe Nunes Policani, com efeito a contar de 
15/07/2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 08 de agosto de 2019.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

P!"#$"%$ &º 1180/2019

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
INTEGRAL a Ivone Nogueira de Carvalho.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 6102/2017:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Ivone Nogueira de Carvalho, Auxiliar de 
Enfermagem – Padrão F, lotada na Fundação Municipal de Saúde, matrícula nº 26373, com 
proventos integrais, com fundamento no art. 40, §1º, I da CF/88, com redação dada pela EC 
nº 41/2003 c/c art. 6º - A da EC nº 41/2003.
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Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral em R$ 2.049,97 (dois mil, quarenta 
e nove reais e noventa e sete centavos), a partir de 13/06/2019, data do Laudo Médico, 
correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Auxiliar de Enfermagem 
– Padrão F 

Anexo V da Lei Municipal nº 
7346/2002, aletrada pela Lei nº 
8644/2015 e Lei nº 8703/2016

R$ 1.639,99

Quinquênio - 05% art. 6º da Lei Municipal nº. 
5.247/91

R$ 81,99

Insalubridade 20% Lei nº 7097/2001; art. 113 – LOM; 
Lei Federal nº 5452/43 arts. 189 
e 197 com redação dada pela Lei 
Federal 6514/77; arts. 61 e 110 
§§ 1º e 3º, “b” da Lei Municipal nº 
5247/91 e Lei nº 7709/2005

R$ 327,99

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 08 de agosto de 2019.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município –

P!"#$"%$ &º 1193/2019

 O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho exarado no processo n° 3989/2019, 
EXONERAR do Serviço Público Municipal, o Inspetor de Alunos, Padrão A, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, matrícula nº 39076, Gabriel Barreto 
de Mello, com efeito a contar de 31/07/2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 13 de agosto de 2019.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município –

Superintendência de Entretenimento e Lazer

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo nº 2019.147.000159-1-PR
Inexigibilidade de Licitação

Elementos Característicos: Contratação de Profi ssional de qualquer setor artístico.

Partes: SUPERINTENDÊNCIA DE ENTRETENIMENTO E LAZER E BETINHO E SEUS 
TECLADOS.

REFERENTE: Inexigibilidade de Licitação, de acordo com art. 25, III, Lei nº 8.666/93, 
para Contratação do Cantor BETINHO E SEUS TECLADOS para realização de show, no 
dia 23/08/2019, sendo certo que o referido Cantor foi selecionado através do Edital de 
Chamamento Público 004/2019, cujo objeto é o credenciamento de artistas para compor a 
programação artística em apresentação no Projeto “Boa Idade”. O Evento será realizado 
na Colônia de Férias da 3ª Idade (Farol de São Thomé), no decorrer da programação do 
Projeto Boa Idade.
Preço: 1.200,00 (hum mil e duzentos reais);
Data: 23/08/2019

Publique-se.

Campos dos Goytacazes/RJ, 21 de agosto de 2019.

Hélio Montezano de Oliveira Neto
Superintendente de Entretenimento e Lazer

Matrícula nº 36.836

Fabiano dos Santos Gomes
Superintendente Adjunto de Entretenimento e Lazer

Matrícula nº 36.570

Superintendência de Postura

Edital de Notifi cação de Terrenos nº 11/2019 

O Superintendente de Postura do Município de Campos dos Goytacazes, no exercício 
de suas atribuições legais, nos termos do Artigo 156 de Lei 8.061 de 10/12/2008, publicado 
no Diário Ofi cial do Município em 24 e 26/12/2008, sob nova redação dada pelo Artigo 1º da 
lei 8.243 de 06/07/2011, publicado no Diário Ofi cial do Município em 13/07/2011, resolve:

Notifi car todos os proprietários ou possuidores de terrenos ou prédios abaixo 
relacionados para no prazo de 30 dias, regularizarem a situação dos seus imóveis no que 
se refere a sua limpeza, manutenção e Fechamento.

Insc. Proprietário (a) CPF/CNPJ Logr. Endereço

172140  ANTONIO DA SILVA 
RANGEL FILHO

560.781.707-59 38881 RUA TORQUATO 
NETO, 63/65, 
R E S I D E N C I A L 
VEREDA 

172141  ANTONIO DA SILVA 
RANGEL FILHO

560.781.707-59 38881 RUA TORQUATO 
NETO, 67/69, 
R E S I D E N C I A L 
VEREDA 

172016 ALEX SANDRO 
B A R T H O L A Z Z I 
RIBEIRO

030.411.177-54 38873 RUA GREGORIO 
DE MATOS, 61/63, 
R E S I D E N C I A L 
VEREDA 

172015 ALEX SANDRO 
B A R T H O L A Z Z I 
RIBEIRO

030.411.177-54 38873 RUA GREGORIO 
DE MATOS, 57/59, 
R E S I D E N C I A L 
VEREDA 

172014 ALEX SANDRO 
B A R T H O L A Z Z I 
RIBEIRO

030.411.177-54 38873 RUA GREGORIO 
DE MATOS, 53/55, 
R E S I D E N C I A L 
VEREDA 

172013 ALEX SANDRO 
B A R T H O L A Z Z I 
RIBEIRO

030.411.177-54 38873 RUA GREGORIO 
DE MATOS, 49/51, 
R E S I D E N C I A L 
VEREDA 

30797 ANTONIO CARLOS 
AGUIAR 

016.163.747-72 5878 RUA MARECHAL 
FLORIANO, 193, 
CENTRO

172037 A R I N E L S O N 
BARROSO SARAIVA E 
S/M

322.089.527-15 38873 RUA GREGORIO DE 
MATOS, 145/147, 
R E S I D E N C I A L 
VEREDA 

172038 ARS- CONSTRUTORA 
E INCORPORADORA 
EIRELI 

08.966.068/0001-31 38873 RUA GREGORIO DE 
MATOS, 149/151, 
R E S I D E N C I A L 
VEREDA 

172040 ARS- CONSTRUTORA 
E INCORPORADORA 
EIRELI 

08.966.068/0001-31 38873 RUA GREGORIO DE 
MATOS, 157/159, 
R E S I D E N C I A L 
VEREDA 

161778 C A M P O S 
EMPREENDIMENTOS 
IMOBILARIOS - ME 

72.031.529/0001-83 36374 RUA TENENTE 
C O R O N E L 
S E B A S T I A O 
GOMES, 29/31, PRQ 
ALPHAVILLE II 

159238 CARLOS GELBE 
ORNELAS E OUTRA

480.415.587-34 35769 RUA F, 29, 
RESIDENCIAL JOAO 
MARIA 

161017 CARLOS HENRIQUE 
RIBEIRO DA SILVA 

030.443.447-78 35769 RUA F, 27, 
RESIDENCIAL JOAO 
MARIA 

43054 CELSO DE OLIVEIRA 
ARAUJO

237.386.937-34 7919 RUA RICARDO 
QUITETE, DR, 
134/136, PRQ VISTA 
ALEGRE 

43056 CELSO DE OLIVEIRA 
ARAUJO

237.386.937-34 7919 RUA RICARDO 
QUITETE, DR, 
138/142, PRQ VISTA 
ALEGRE 

43048 C O N S T R U T O R A 
MASSARI LTDA

01.679.494/0001-45 7919 RUA RICARDO 
QUITETE, DR., 
120/124, PRQ VISTA 
ALEGRE 

43050 C O N S T R U T O R A 
MASSARI LTDA

01.679.494/0001-45 7919 RUA RICARDO 
QUITETE, DR., 
126/128, PRQ VISTA 
ALEGRE 

11432 DOMINGOS VIANA DE 
VASCONCELOS 

162.085.447-34 2101 RUA CALDAS VIANA, 
74, PRQ TURF CLUB 

7305 ESPOLIO DE MARY 
FERNANDES 

226.023.307-44 1376 RUA ARNALDO ROSA 
VIANA, DR., 166/168, 
PRQ BENTA PEREIRA 

161780 EUGENIO MORAES 
TERRA

030.650.337-98 36374 RUA TENENTE 
C O R O N E L 
S E B A S T I A O 
GOMES, 37/39, PRQ 
ALPHAVILLE II 

121886 FABIO DA SILVA 
MACHADO

189.203.307-00 6904 RUA OSCAR 
MACHADO, 139/141, 
PRQ IPS

29394 HEBE FERREIRA 
BRAZ 

5550 RUA MAJOR 
CORREA, 236/238, 
PRQ VISTA ALEGRE 

3126 HERONDINO  PENALVA 
DOS SANTOS 

558 RUA ALVARENGA  
PINTO, 124, PRQ 
TAMANDARE

161786 ISABELA LANDIM 
BARROSO 

116.325.127-50 36374 RUA TENENTE 
C O R O N E L 
S E B A S T I A O 
GOMES, 61/63, PRQ 
ALPHAVILLE II 

161787 ISABELA LANDIM 
BARROSO 

116.325.127-50 36374 RUA TENENTE 
C O R O N E L 
S E B A S T I A O 
GOMES, 65/67, PRQ 
ALPHAVILLE II 

28777 JOAO ALVES 
BARBOSA 

087.091.907-59 5401 RUA LUIZ IZALTINO 
DE OLIVEIRA, 281, 
PRQ TURF CLUB 

5744 JOAO FRANCISCO 
GOMES 

030.776.887-27 1031 RUA ANTONIO 
MANOEL, DR. 474, 
PRQ JOAO MARIA 

19436 JOSE AMARO 
SIQUEIRA DA SILVA 

765.626.707-72 19436 RUA FERNANDO 
FERRARI, 163/165, 
PRQ BENTA PEREIRA 

43052 JOSE EDUARDO 
POVOA AGUIAR 
BARROSO BATH 
PINTO 

058.801.167-35-35 7919 RUA RICARDO 
QUITETE, DR., 
130/132, PRQ VISTA 
ALEGRE 

56153 JOSE FAEZ E S/E 016.147.977-49 9911 AV JOSE ALVES 
DE AZEVEDO, DR., 
1175/1181, PRQ RUI 
BARBOSA

161783 JOSETE GOMES 
MUNIZ 

026.995.507-01 36374 RUA TENENTE 
C O R O N E L 
S E B A S T I A O 
GOMES, 49/51, PRQ 
ALPHAVILLE II 
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171959 MARCELO CARVALHO 
DA FONSECA 

995.540.897-91 38865 RUA FRANCISCA 
JULIA DA SILVA , 
54/56, RESIDENCIAL 
VEREDA 

161020 MARIA AUXILIADORA 
DOS SANTOS MOU

35769 RUA F, 39, 
RESIDENCIAL JOAO 
MARIA 

172035 MARINEZ MARQUES 
ESPINATO

978.529.537-00 38873 RUA GREGORIO DE 
MATOS, 137/139, 
R E S I D E N C I A L 
VEREDA 

143302 NEKED ENG. LTDA 32.037.517/0001-41 34193 RUA ARIES DE 
SOUZA, 71/83, PRQ 
JULIÃO NOGUEIRA 

159239 NORMA FERREIRA 
GUIMARAES

039.389.427-46 35769 RUA F, 33, 
RESIDENCIAL JOAO 
MARIA 

161019 ODNILSON MOURA 
CHAGAS E JEOVANA 
G. MACHADO

35769 RUA F, 35, 
RESIDENCIAL JOAO 
MARIA 

56152 PERCY PEREIRA 
RANGEL

28.874.626/0001-46 9911 AV JOSE ALVES DE 
AZEVEDO, DR., 1173, 
PRQ RUI BARBOSA

30796 R. R. ENGENHARIA S/A 42.342.329/0001-80 5878 RUA MARECHAL 
FLORIANO, 191, 
CENTRO

3893 SALVADOR BARBOSA 
COUTINHO 

322.231.027-00 663 RUA AMARO 
FIRMINO, 43/45, PRQ 
RUI BARBOSA 

56156 SERGIO EDUARDO 
BARTOLOMEU DE 
ANDRADE COUTINHO 
E OUTRO

592.378.217-00 6602 AV NOSSA SENHORA 
DO CARMO, 02/20, 
PRQ RUI BARBOSA 

60990 SICA - SOCIEDADE 
IMOBILIARIA COM 
E ADMINISTRADOA 
LTDA 

28.936.029/0001-07 12122 RUA JOÃO SALVINO 
SOARES, 42, JARDIM 
GUARUS 

5203 SILAS DOS SANTOS 
CARVALHO

794.715.367-15 965 RUA ANTONIO FARIA 
DA SILVA, 211/213, 
PRQ PECUARIA 

29362 TALITA NEME LIMA 
SANTOS LOPES 

103.746.817-16 5550 RUA MAJOR 
CORREA, 126/128, 
PRQ JOCKEY CLUB 

29365 TALITA NEME LIMA 
SANTOS LOPES 

103.746.817-16 5550 RUA MAJOR 
CORREA, 132, PRQ 
JOCKEY CLUB 

161782 TEREZINHA DE JESUS 
SARDINHA DA SILVA 

321.946.847-00 36374 RUA TENENTE 
C O R O N E L 
S E B A S T I A O 
GOMES, 45/47, PRQ 
ALPHAVILLE II 

102352 VILSON ALVES 
GRAVATA

25151 VL. ANTONIO 
FRANCISCO ALVES, 
33/35, PRQ BARAO 
DE RIO BRANCO 

172036 YUSSEF ABDU NEME 
MAKHLU

118.258.277-02 38873 RUA GREGORIO DE 
MATOS, 141/143, 
R E S I D E N C I A L 
VEREDA 

Campos dos Goytacazes, 16 de agosto de 2019.

Victor Montalvão
Superintendente de Postura

Edital de Notifi cação de Veículos nº 11/2019   

O Superintendente de Postura do Município de Campos dos Goytacazes no exercício 
de suas atribuições legais, conferida pela Portaria nº 332/2018, resolve:

Notifi car os proprietários de veículos abaixo relacionados, os quais se encontram 
depositados e abandonados sobre espaço público, para que procedam à retirada dos 
mesmos no prazo improrrogável de 07 (sete) dias para os veículos e de 03 (três) dias para 
as carcaças, a contar da publicação do presente edital, sob pena de remoção dos referidos 
veículos, como prevê o Art. 1º. Inciso I e parágrafo único do Art. 2º. Art. 3º. Parágrafo 1º, 2º 
e 3º do Art. 4º e os Artigos 5º, 6º, 7º da Lei 8.325 de 21 de Dezembro de 2012, publicado no 
Diário Ofi cial do Município em 21 de Janeiro de 2013.

Veículo M.BENZ/A 160, de cor Prata, placa KRE 6554, que se encontra abandonado 
na Rua Raimundo Delminiano Padilha, próximo esquina com a Rua Adão Pereira Nunes – 
Parque Califórnia

Veículo VW/Kombi, de cor Branca, placa KMG 1872, que se encontra abandonado na 
Rua Raimundo Delminiano Padilha, próximo esquina com a Rua Adão Pereira Nunes – 
Parque Califórnia

Sucata de veículo Corsa, de cor cinza, placa LSQ 0154, que se encontra abandonado 
na Rua Raimundo Delminiano Padilha, próximo esquina com a Rua Adão Pereira Nunes – 
Parque Califórnia

Veículo GM/Blazer, de cor Verde, placa KMY 0421, que se encontra abandonado na 
Rua Raimundo Delminiano Padilha, próximo esquina com a Rua Adão Pereira Nunes – 
Parque Califórnia

Veículo M.BENZ/L 1111, de cor Azul, placa LFN 0166, que se encontra abandonado na 
Rua Juvenal Chagas, próximo ao nº 51 – Nova Campos

Veículo Audi A6, de cor Cinza, placa LBO 2162, que se encontra abandonado na Rua 
Manhães Barreto, próximo ao nº 111 – Jardim Maria Queiroz

Veículo GM/Omega, de cor prata, placa GVW 6015, que se encontra abandonado na 
Rua Manhães Barreto, próximo ao nº 111 – Jardim Maria Queiroz

Veículo VW/Gol, de cor Branca, placa KUI 5805, que se encontra abandonado na Rua 
Nova Olinda, próximo ao nº 400 – Parque Eldorado

Veículo Ford/Escort, de cor Branca, placa LBM 4886, que se encontra abandonado na 
Rua Nova Olinda, próximo ao nº 400 – Parque Eldorado

Veículo Fiat/Pálio, de cor Verde, Placa KMV 0921, que se encontra abandonado na 
Rua Manoel Gomes Pinto, Próximo a esquina com a Travessa Henrique Dias – Parque 
Califórnia

Campos dos Goytacazes, 16 de agosto de 2019.

Victor Montalvão
Superintendente de Postura

Secretaria Municipal de Governo

Processo Despachado pelo Senhor Prefeito

Deferido Parcialmente nos termos do parecer da Secretaria Municipal de Gestão 

Pública

PROC. N°  NOME
05878/18 Angélica de Souza Carvalho Soares

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito

Deferidos nos termos do parecer da Secretaria Municipal de Gestão Pública

PROC. N°  NOME
06406/18 Rosalva Francisca Rosa
06480/18 Suéllen Carvalho Pinheiro da Cruz
00185/19 Luciano da Hora Silva – FMS
00188/19 Angerlany Marinho Carneiro Alecrim – FMS
00202/19 Mara Iza Glólio da Cruz Soares – FMS
00207/19 Marcelo Crespo Azevedo – FMS
00209/19 Elizabeth Custódio de Brito Azeredo – FMS
00210/19 Fábio Carlos Azevedo – FMS
00211/19 Altuerg Cristiano Garcez Chagas – FMS
00212/19 Michelle Arantes da Silveira – FMS
00213/19 Edir Lopes Navega – FMS
00216/19 Melissa Nalim de Oliveira – FMS
00806/19 Manoel dos Santos Rodrigues
01509/19 Leila Zanoni Teixeira Ferreira
02066/19 Jodinea Melo Maurício Cesário – FMS
02100/19 Alessandra Papaleos Lança Zanela – FMS
02103/19 Bianca Ferreira – FMS
02133/19 Neuza Maria Satiro Arêas
02147/19 Jaira Calil Siqueira – FMS
02148/19 Sheila Soares da Silva – FMS
02159/19 Valdea Lúcia Sales da Silva – FMS
02165/19 Dênis Jeronymo Miranda – FMS
02190/19 Genaízes Vitória dos Santos – FMS
02196/19 Gilberto da Silva Péres Guindanha – FMS
02282/19 Karla Enes Sanguedo Cordeiro – FMS
02283/19 Adriano Muniz de Souza – FMS
02290/19 Marcos Ferreira Lima – FMS
02291/19 Marcos Ferreira Lima – FMS
02297/19 Maria Eliete Vieira Faria – FMS
02307/19 Helena Maria de Souza e Silva Riscado Dias – FMS
02328/19 Milena Castelar Chalita – FMS
02355/19 Luiz Carlos Marques de Souza. Júnior – FMS
02500/19 Nivaldo Monteiro da Silva Rodrigues
02523/19 Rozimeri Barreto Bastos – FMS
02570/19 Ruanderson Maldini Valentim Ribeiro – FMS
02589/19 Adriana Michel Abílio Gebara
02967/19 Roberto Barros Fernandes
03000/19 Aldiléia Gomes do Amaral Viana
03021/19 Nelma Alves Barbosa
03199/19 Eucília Sardiha Gama
03401/19 Ana Paula dos Santos
03463/19 Cláudia Márcia Nogueira Nunes
03468/19 Maria Aparecida Baptista Nunes
03476/19 Jonatas Campos Sarlo
03482/19 Anderson Batista Cardoso
03489/19 Jocenilce Manhães de Oliveira
03490/19 Josilma Gomes Moço
03496/19 Gilmar Peixoto Lessa
03500/19 Cosme José Barreto de Sales
03516/19 Sônia Tavares da Silva
03535/19 Berenice de Sousa Paes Pessanha
03532/19 Dionir Alves da Silva
03536/19 Caroline Quarteroli Machado Motta
03556/19 Paulo Henrique Quilici
03557/19 Thais Silvério Tofano
03569/19 Adriana Rodrigues Barbosa da Silva
03570/19 Tânia Valéria Porto Terra
03575/19 Alexander Rodrigues da Cruz Lima
03578/19 Luisa Ferreira Evangelista
03587/19 Marta Lúcia Pacheco da Silva Soares
03591/19 Juliana Fernandes Rodrigues
03598/19 ValceniLinhares Pereira Lepre
03613/19 Fernanda Pereira Rodrigues
03633/19 José Cláudio Martins Pinheiro
03634/19 Aloísio Nunes Muniz
03637/19 Márcio Ferreira Vieira
03647/19 Clara Nunes Marques da Silva
03655/19 Ive Pereira Jardim de Farias
03668/19 Fabiano Machado Rangel Póvoa
03674/19 Josélia Aparecida Jardim Assis de Oliveira
03676/19 Welder Luiz Roque Werneck
03687/19 Lídia Sarlo Higino
03696/19 Renata Beatriz Lírio
03735/19 João Maurício Barroso de Sá
03739/19 Thaís de Souza Figueiredo
03861/16 Tathiana Carvalho Gonçalves
04072/19 Júlio Callegário de Almeida Pinho

SECRETARIA DE GOVERNO

Em 20/08/2019

Fábio Gomes de Freitas Bastos

- Subsecretário Adjunto –



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 13Nº 415 - Campos dos Goytacazes

Quarta-feira, 21 de agosto de 2019

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br 

Secretaria Municipal de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICPAL DE FAZENDA

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

PROCESSO N° 2018.018.000041-4-PR
DISPENSA DE LICITAÇÃO
CONTRATO N° 002L/2018
LOCADOR: FERNANDO LUIZ CAVALCANTI LOUREIRO
CPF: 404.203.707-06
OBJETO: O presente termo tem por objeto a prorrogação de prazo contratual por mais 12 
(doze) meses e reajuste no percentual de 3,4014%, para a locação do imóvel, onde já se 
encontra o Arquivo Geral da Secretaria Municipal de Fazenda para alocar os processos 
e demais documentos de acordo com a necessidade do LOCATÁRIO, sito à Rua 
Comendador José Francisco Sanguedo, nº 117, Centro - Campos dos Goytacazes/RJ.
VALOR DO TERMO ADITIVO: R$ 168.192,00 (Cento e sessenta e oito mil e cento e 
noventa e dois reais.)
PRAZO ADITIVADO: 12 (doze) meses.
FORMA DE PAGAMENTO: Mensal
DATA DA ASSINATURA: 09/07/2019

Campos dos Goytacazes, 13 de Agosto de 2019.

LEONARDO DIÓGENES WIGAND RODRIGUES
SECRETÁRIO MUNCIPAL DE FAZENDA

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

EXTRATO 7º TERMO ADITIVO – RERRATIFICAÇÃO COM REFLEXO FINANCEIRO

Processo nº 2013.034.000040-1-PR
Concorrência Pública nº 008/2013
Contrato nº 0275/2013
Empresa Contratada: BRICKS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
CNPJ: 06.169.391/0001-59
Objeto: rerratifi cação com refl exo fi nanceiro no percentual de 2,49% (dois inteiros e 
quarenta e nove centésimos por cento), para obra de construção da escola modelo 5 em 
Ponta da Lama – Campos dos Goytacazes.
Valor: R$ 71.556,75 (setenta e um mil quinhentos e cinquenta e seis reais e setenta e 
cinco centavos).
Data da assinatura: 19/07/2019.

PUBLIQUE-SE.

Em 09 de agosto de 2019.

BRAND ARENARI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

Mat. nº 38.561

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

EXTRATO DO 10º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO CONTRATUAL COM 
REAJUSTE

Processo n° 2014.105.000094-5-PR
Concorrência Pública nº 026/2014
Contrato nº 0001/2015
Empresa Contratada: WES EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA - EPP
CNPJ: 05.947.935/0001-01
Objeto: prorrogação contratual por mais 180 (cento e oitenta) dias e reajuste conforme 
tabela EMOP, para manutenção preventiva e corretiva das instalações e equipamentos 
das Unidades Escolares (Escolas e Creches) da Secretaria Municipal de Educação de 
Campos dos Goytacazes.
Valor do Aditivo: R$ 5.376.737,30 (cinco milhões, trezentos e setenta e seis mil, 
setecentos e trinta e sete reais e trinta centavos.
Prazo Aditivado: 180 (cento e oitenta) dias.
Data da assinatura: 05/07/2018

PUBLIQUE-SE.

Em 14 de agosto de 2019.

BRAND ARENARI

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

Mat. nº 38.561

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Ata da 4ª Reunião Ordinária do Conselho Pleno do ano de 2019

Aos dias vinte e nove dias do mês de maio de dois mil e dezenove, às nove horas, na 
sede da Casa dos Conselhos, situada na Rua Sete Capitães, nº 46, Centro, nesta cidade, 
realizou-se a quarta Assembléia Ordinária do Conselho Municipal de Educação, presidida 
pela Secretária Executiva, Adriana Monteiro Rangel Pacheco, para tratar da seguinte 
Pauta: I - Abertura; II - Leitura, aprovação e assinatura da Ata da Assembleia anterior; III - 
Ordem do dia: Apreciação e Votação de Parecer CME/CEI nº 09/2019, emitido pela Câmara 
de Educação Infantil, referente ao Processo nº R00002/2018; Apreciação e Votação de 
Parecer CME/CEI nº 10/2019, emitido pela Câmara de Educação Infantil, referente ao 
Processo nº R00016/2018; Apreciação e Votação de Parecer CME/CEI nº 11/2019, emitido 
pela Câmara de Educação Infantil, referente ao Processo nº R00004/2019; Assuntos gerais. 

IV - Comunicação do Presidente; V - Encerramento. Estiveram presentes os Conselheiros 
Helmar Amorim de Souza Oliveira - Representante Suplente do Conselho de Alimentação 
Escolar (CAE); Jane de Azevedo Andrade - Representante Titular da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte (SMECE); Isabel Cristina Pinto Pinheiro - Representante Titular 
do Sindicato dos Profi ssionais Servidores Públicos Municipais (SIPROSEP); Tânia Silva Sá 
Viana - Representante Titular dos Diretores de Escolas Públicas Municipais; Maria Rita 
Fundão Maciel - Representante Titular da Fundação Municipal da Infância e da Juventude 
(FMIJ); Francione de França Fonseca - Representante Suplente dos Pedagogos da Rede 
Municipal de Ensino; Otávia Dias - Representante Suplente do Sindicato dos Profi ssionais 
Servidores Públicos Municipais (SIPROSEP); Joilza Rangel Abreu, Representante Titular 
da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes e as Assessoras Técnicas Sueli André 
do Nascimento Rosa, Eliana Alves Motta e Josete Pereira Peres Soares. A assembléia foi 
iniciada pela Secretária Executiva Adriana Monteiro Rangel Pacheco, que agradeceu a 
presença dos Conselheiros, porém ressaltando a falta de quórum para realização desta 
assembléia conforme estabelece regimento interno deste Conselho, fi cou acordado entre 
os presentes a convocação de assembéia extraordinária. Sem mais para o momento, eu, 
Adriana Monteiro Rangel Pacheco, secretária executiva deste Conselho, lavrei a ata com 
assinatura de todos os presentes nesta.x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-

Adriana Monteiro Rangel Pacheco
Secretária Executiva Do Conselho Municipal de Educação

Brand Arenari
Presidente do Conselho Municipal de Educação

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Ata da 5ª Reunião Ordinária do Conselho Pleno do ano de 2019

Aos dias vinte e seis dias do mês de junho de dois mil e dezenove, às nove horas, na 
sede da Casa dos Conselhos, situada na Rua Sete Capitães, nº 46, Centro, nesta cidade, 
realizou-se a quinta Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Educação, presidida pela 
Secretária Executiva, Adriana Monteiro Rangel Pacheco, para tratar da seguinte Pauta: 
I - Abertura; II - Leitura, aprovação e assinatura da Ata da Assembleia anterior; III - Ordem 
do dia: Apreciação e Votação de Parecer CME/CEI nº 12/2019, emitido pela Câmara de 
Educação Infantil, referente ao Processo nº R00001/2017; Apreciação e Votação de Parecer 
CME/CEI nº 13/2019, emitido pela Câmara de Educação Infantil, referente ao Processo 
nº R00014/2010; Assuntos gerais. IV - Comunicação do Presidente; V - Encerramento. 
Estiveram presentes os Conselheiros Helmar Amorim de Souza Oliveira - Representante 
Suplente do Conselho de Alimentação Escolar (CAE); Jane de Azevedo Andrade - 
Representante Titular da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte (SMECE); 
Isabel Cristina Pinto Pinheiro - Representante Titular do Sindicato dos Profi ssionais 
Servidores Públicos Municipais (SIPROSEP); Tânia Silva Sá Viana - Representante Titular 
dos Diretores de Escolas Públicas Municipais; Patrícia de Paula Baía – Representante 
Titular Associação de Pais de Alunos de Escolas Municipais; Maria Rita Fundão Maciel 
- Representante Titular da Fundação Municipal da Infância e da Juventude (FMIJ); Vera 
Lúcia Ribeiro Félix - Representante Suplente do Sindicato dos Professores das Escolas 
Particulares de Campos – (SINPRO); Francione de França Fonseca - Representante 
Suplente dos Pedagogos da Rede Municipal de Ensino; Otávia Dias - Representante 
Suplente do Sindicato dos Profi ssionais Servidores Públicos Municipais (SIPROSEP); 
Maria Cristina Torres Lima, Representante Titular da Fundação Jornalista Oswaldo Lima 
(FCJOL); Joilza Rangel Abreu, Representante Titular da Câmara Municipal de Campos dos 
Goytacazes e as Assessoras Técnicas Sueli André do Nascimento Rosa, Eliana Alves Motta 
e Josete Pereira Peres Soares. A Secretária Executiva deu início à Reunião dando boas 
vindas a todos e apresentando a nova Assessora Técnica Fernanda Barreto dos Santos 
Caetano de Azevedo, em seguida prosseguiu colocando em votação a Ata da Reunião 
anterior, solicitando aprovação e assinatura, pois não houve emendas ou ressalvas. Em 
ato contínuo a Secretária Executiva iniciou a Ordem do dia, apresentando para Apreciação 
e Votação do Parecer CME / CEI nº 12/2019, emitido pela Câmara de Educação Infantil, 
referente ao Processo nº R00014/2010, que trata de Pedido de Autorização para 
Funcionamento de Educação Infantil nas modalidades/faixas etárias oferecendo creche de 
03 meses a 3 anos e pré escola de 4 a 5 anos, em horário de 7h às 19h (regime integral) 
e parcial de 7:30h às 11:30h e das 13h às 17h, na forma do disposto na Deliberação 
CME nº 02/2016 na Instituição de Ensino Centro Educacional Sonho de Criança, nome 
fantasia, Creche Escola Semeando Valores. A Conselheira Anizete Évio de Souza Viana, 
relatora do referido Processo, iniciou a sua fala relatando que após inúmeras visitas ainda 
persistem pendências prediais, documentais, não possui a Licença da Vigilância Sanitária, 
Laudo e Certifi cado do Corpo de Bombeiros, além de claro desinteresse em sanar as 
pendências. Logo após fez a leitura do Voto da Câmara de Educação Infantil, que decidiu 
pelo Indeferimento do funcionamento da referida Instituição, em prosseguimento colocou 
em votação o Parecer CME / CEI nº 12/2019, com Voto favorável ao Indeferimento do 
Pedido, por unanimidade pelos Conselheiros presentes. Em continuidade à pauta do dia, 
a Secretária Executiva apresentou o Parecer CME / CEI nº 13/2019, emitido pela Câmara 
de Educação Infantil referente ao Processo nº R00001/2017, que trata de Pedido de 
Autorização de Funcionamento da Instituição de Ensino da Rede Privada E. Silva e Cia Ltda, 
nome fantasia, Escola Infantil Jardim do Saber nas modalidades creche (2 e 3 anos) e pré 
escola (4 e 5anos) em horário parcial no segundo turno (13h às17h), na forma do disposto 
na Deliberação CME nº 02/2016. A Conselheira Relatora Jane Andrade se pronunciou 
informando que toda a documentação se encontra em perfeita ordem e várias visitas foram 
feitas durante o trâmite do Processo. Sendo assim, a Secretária Executiva solicitou que os 
Conselheiros presentes se manifestassem através do voto, e por unanimidade aprovaram 
a Decisão da Câmara de Educação Infantil, Autorizando o Funcionamento da Instituição de 
Ensino. A seguir a Secretária Executiva, prosseguiu para Assuntos Gerais onde a Conselheira 
Joilza Rangel Abreu cita que sente a falta das mesmas exigências das escolas privadas nas 
escolas públicas de nosso Município, quando a Conselheira Francione Fonseca ratifi cou. A 
Secretária Executiva pergunta se mais algum assunto precisa ser tratado, lê a mensagem 
fi nal e dá por encerrada a Sessão Plenária do Conselho Pleno da qual eu, Adriana Monteiro 
Rangel Pacheco lavrei a ata que será assinada por mim e pelo Presidente do Conselho 
Brand Arenari como pelos demais presentes. x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-

Adriana Monteiro Rangel Pacheco
Secretária Executiva do Conselho Municipal de Educação

Brand Arenari
Presidente do Conselho Municipal de Educação
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Nº 415 - Campos dos Goytacazes

Quarta-feira, 21 de agosto de 2019

Conselho de Alimentação Escolar - CAE

ATA DA ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

Aos vinte e sete do mês junho de dois mil e dezenove, às nove horas, realizou-se na sede 
da Casa dos Conselhos, situada na Rua Sete Capitães, nº 46, Centro, nesta cidade, 
Assembleia Extraordinária do Conselho de Alimentação Escolar do município de Campos 
dos Goytacazes, conforme convocação e publicação em Diário Ofi cial local, presidida por 
Helmar Amorim de Souza Oliveira, presidente do Conselho de Alimentação Escolar e 
secretariada por mim, Katia Eleonora Barreto Martins Pataro, secretária executiva, para 
tratar da seguinte pauta: abertura, ordem do dia: 1- Análise da documentação para o 
Processo de Prestação de Contas ao PNAE/FNDE ano base 2018; 2-Preenchimento e 
fechamento do Parecer Conclusivo do CAE ao Processo de prestação de Contas 3- 
Assuntos Gerais. Estiveram presentes os conselheiros Helmar Amorim de Souza Oliveira 
(Titular), Ilbenir Pessanha Crespo (Titular), Cristiane dos Passos da Silva (Suplente), Érika 
Alves da Silva Ramos (Titular), Wagner de Paula Almeida Pereira (Titular), Ricardo 
Gonçalves de Carvalho (Suplente), Dalicéa Schueler dos Santos (Titular) Isabel Cristina 
Pinto Pinheiro ( Suplente), Janymara Rodrigues Toso (nutricionista da Diretoria de Nutrição 
da SMECE), Rodrigo Martins de Paula Mussi (Subsecretário de Finanças da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes) , Érica Gama Machado ( Assessora de 
Contabilidade da Subsecretaria de Finanças da Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes. A Assessora Administrativa deste Conselho, Kelly Cristina Alves Paranhos Reis 
Côrtes. A assembleia foi iniciada pelo presidente, Helmar Amorim de Souza Oliveira, que 
agradeceu a presença de todos. Informou aos presentes que o CAE tem conseguido atuar 
de forma consistente, realizando visitas às Unidades Escolares, contando com o veículo 
cedido pela SMECE regularmente, possibilitando verifi car as necessidades das U.Es. e 
solicitar aos respectivos setores, as manutenções que são detectadas in loco e sinalizar 
pequenos problemas observados junto as empresas responsáveis pela alimentação 
escolar. Tanto dos setores da SMECE, quanto das empresas, têm recebido pronto 
atendimento e solução dos problemas de forma rápida e efi caz, citando como exemplo a 
questão da dedetização da U.E- Instituto Profi ssional São José, e a entrega de nova 
geladeira solicitada pela U.E Lions II à empresa responsável pelo seu agrupamento, para 
armazenamento de gêneros perecíveis. Foi colocado pelo Presidente que há reclamação 
em relação a visita das nutricionistas da Diretoria de Nutrição da SMECE às U.Es, já que as 
nutricionistas das empresas comparecem regularmente. A representante da Diretoria de 
Nutrição, a nutricionista Janymara Rodrigues esclareceu que a difi culdade de realização de 
visitas deve-se a não disponibilidade de veiculo para transporte das nutricionistas às U.Es.  
Foi proposto pelo presidente Helmar Amorim, disponibilizar o carro que atende ao CAE para 
que as nutricionistas da Diretoria de Nutrição da SMECE, realizem as visitas em conjunto 
com os conselheiros, possibilitando o alinhamento com as ações do CAE. Sr. Helmar 
Amorim informou ainda que o FUNDEB estará participando das visitas com o CAE, 
objetivando verifi car o quantitativo de alunos, obras realizadas e materiais pedagógicos 
entregues nas U.Es. Foi relatado pelo presidente do CAE que em visita a U.Es sob 
responsabilidade da empresa Nutriplus, foi observado que estavam adicionando PTS 
(Proteína de Soja Texturizada) a carne moída. O Conselho gostaria de ter informações 
sobre esta ação, visto que o mesmo não foi observado nas unidades escolares do 
agrupamento da empresa Plural. A nutricionista da Diretoria de Nutrição da SMECE, 
Janymara Rodrigues, pontuou que o cardápio apresentado pelas empresas permite que 
ocorram modifi cações ou adequações e, que estas tem a possibilidade de utilizar a proteína, 
segundo as normas do PNAE. Esclareceu que a Diretoria de Nutrição da SMECE, solicita 
as empresas as fi chas técnicas e cálculos nutricionais do cardápio para ver se estão 
atendendo as quantidades nutricionais norteadas pelo FNDE, informando que a soja pode 
ser adicionada a carne, mas tem-se que saber a quantidade correta. A conselheira Ilbenir 
Crespo citou que as U.Es, atendidas pela empresa Nutriplus, têm reclamado da qualidade 
dos biscoitos, achocolatados e diminuição da quantidade de gêneros alimentícios recebidos. 
A nutricionista Janymara Rodrigues, informou que as supervisoras de merenda escolar, ao 
realizar as visitas, listam no termo de visita todos os problemas encontradas na U.Es. Estes 
são sinalizados as empresas e solicita-se plano de ação para a verifi cação e correção dos 
problemas detectados. Em visitas realizadas pelo CAE, a U.E. José Giró Faísca foi a que 
mais reclamou sobre a diminuição da quantidade de alimentação escolar oferecida aos 
alunos atendidos pela Nutriplus. Algumas diretoras questionaram sobre a troca constante 
que está sendo realizada pelas empresas, de manipuladores de alimentos. Sobre esta 
questão, o presidente Helmar Amorim, informa que estas substituições são de 
responsabilidade das empresas, assim como a realização do treinamento adequado dos 
funcionários para manter a qualidade do serviço de confecção e distribuição da merenda 
escolar.   Seguindo a ordem do dia, o presidente, Helmar Amorim de Souza Oliveira, 
disponibilizou aos presentes toda a documentação encaminhada a este Conselho pela 
Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes, referente a Prestação de Contas do 
uso da verba do PNAE/FNDE, para a aquisição de gêneros para a confecção da alimentação 
escolar. Informou que na documentação consta: Demonstrativo sintético da receita e 
despesas; Participação na Execução do PNAE 2018 (por nível de escolaridade), Extratos 
bancários e Notas fi scais da compra dos gêneros perecíveis, não perecíveis e da agricultura 
familiar. Após análise dos Conselheiros sobre a documentação, foram observados que: 
algumas notas da compra de gêneros não foram apresentadas; há divergência entre os 
valores gastos e apresentados em notas, pela Entidade Executora; não constam o valor e 
percentual gastos com a Agricultura Familiar e o conselheiro Ricardo Gonçalves, questionou 
o valor pago pela polpa de fruta. O presidente do CAE propôs que juntamente com os 
conselheiros Wagner de Paula Almeida Pereira e Ricardo Gonçalves façam verifi cação no 
pregão da compra de polpa de frutas, para que sejam analisados os valores pagos. Os 
conselheiros acordaram que na data de hoje, no horário da tarde, irão juntos a Subsecretaria 
de Controle do município para a verifi cação da documentação e pregão.  O Subsecretário 
de Finanças da SMECE, Sr. Rodrigo Mussi, reconheceu que o total de gastos apresentado 
está incorreto. Sinalizou que a Secretaria de Fazenda não enviou toda a documentação 
pertinente, no tempo adequado para a verifi cação dos mesmos. O presidente Helmar 
Amorim registrou que o prazo para o CAE enviar o Parecer Conclusivo a Prestação de 
Contas seria 28 de junho de 2019, porém o Sr. Rodrigo Mussi justifi cou que o FNDE 
estendeu o prazo para o envio da Prestação de Contas para 14 de julho, logo o prazo para 
o envio do Parecer Conclusivo do CAE poderá ser estendido também. O Presidente do 
CAE registrou não possuir esta informação, citando que pela legislação, o Conselho deve 
ter um prazo de quarenta e cinco (45) dias para análise da prestação de contas, após o 
envio da mesma ao sistema SIGECON do FNDE. O Sr. Rodrigo Mussi informou que o 
município fará uma justifi cativa junto ao FNDE, para a retifi cação dos dados encaminhados 
para a Prestação de Contas, solicitando ampliação do prazo para a realização do fechamento 
do processo em questão. O mesmo informou que reunirá copia de toda a documentação 
encaminhada ao FNDE e enviará ao CAE, para que o Conselho possa justifi car e respaldar 
sua atuação em relação ao fechamento, e envio do Parecer Conclusivo acima do prazo 
determinado. O Presidente do CAE solicitou que seja feita a correção dos dados no sistema 
SIGECON do FNDE/PNAE, por parte da Entidade Executora e que esta, informe tal 
procedimento ao CAE e encaminhe ao mesmo a documentação completa a ser verifi cada 
e analisada pelos conselheiros. Com tais dados o CAE estará justifi cando junto ao FNDE/
PNAE a necessidade do envio do Parecer Conclusivo do CAE após o prazo estabelecido 
por aquela autarquia. Todos os conselheiros presentes acordaram que a correção dos 
dados seja realizada no sistema do FNDE/PNAE pela Entidade Executora e a documentação 
encaminhada imediatamente ao CAE para análise e elaboração do Parecer Conclusivo e, 
que seja efetuada uma justifi cativa junto ao SIGECOM /FNDE/PNAE quanto aos motivos do 
atraso no envio do Parecer Conclusivo do CAE, com base na ação fi scalizadora de seus 
conselheiros quanto a documentação encaminhada para análise. O presidente do CAE 
solicitou ao Sr. Rodrigo Mussi, que seja encaminhado a este Conselho, separadamente, as 
notas e percentuais referentes a compra de gêneros da agricultura familiar referentes ao 

ano de 2018 e os pagamentos realizados com relação ao ano de 2017. O presidente Helmar 
Amorim, ressaltou que a Entidade Executora sempre prima pela transparência e que 
promove fácil acesso para a realização de todo o processo necessário na análise da 
Prestação de Contas. O Subsecretário de Finanças da SMECE, Sr. Rodrigo Mussi colocou-
se a disposição para qualquer necessidade deste Conselho. Sr. Helmar Amorim informou 
que o CAE, em consonância com o CONSEA-Conselho de Segurança Alimentar, tendo já 
participado de reunião, fi rmou uma parceria com aquele Conselho e registou que haverá, 
em breve, um congresso sobre segurança alimentar no qual o CAE estará participando. 
Logo que a data for confi rmada, será divulgada para todos os membros do conselho. O 
conselheiro Wagner de Paula, questionou sobre as visitações às Unidades Escolares. 
Nesse momento, o presidente do CAE o agradeceu pelo pronto atendimento quanto a 
cessão do veículo para realização das visitas, registrando que estão sendo realizadas nas 
datas previamente determinadas e que o FUNDEB tem participado ativamente em conjunto 
ao CAE, informando-o que propôs a Diretoria de Nutrição, nesta reunião representada pela 
Nutricionista, Janymara Rodrigues para que se alinhe a participação das nutricionistas da 
Diretoria de Nutrição da SMECE nestas visitas, em conjunto com o CAE aproveitando a 
oportunidade da cessão do veículo. Em seguida, o presidente ressaltou a importância do 
comprometimento de todos os conselheiros, na análise da documentação apresentada do 
Processo de Prestação de Contas ao FNDE/PNAE ano base 2018 e na elaboração e 
emissão do Parecer Conclusivo do CAE, enquanto órgão de acompanhamento e fi scalização 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar em nosso município.  Solicitou a presença 
de todos para a próxima assembleia a ser convocada, conselheiros titulares e suplentes, 
para assim legitimar a ação do CAE.  Nada mais havendo a acrescentar, lavro a presente 
Ata que será assinada por mim, pelo presidente e por todos os presentes. Campos dos 
Goytacazes, 27 de junho de 2019.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Em tempo:

O presidente do CAE com os conselheiros Ricardo Gonçalves e Wagner de Paula Almeida 
Pereira foram a Subsecretaria de Controle do município e acompanhados pelo Subsecretário, 
Sr. Felipe Miranda, verifi caram que o pregão de polpa de frutas ,atendeu as especifi cações 
do FNDE e, os valores apresentados estavam equiparados aos valores de mercado, 
informação confi rmada pelo conselheiro Ricardo Gonçalves em pesquisa no comércio local 
e com a Diretora de Nutrição Escolar, Sra. Alessandra Frasnelli que esclareceu que aos 
valores fi nais apresentados, são o produto do valor de mercado, adicionado trinta por cento 
do valor de logística dos produtos.

Katia Eleonora Barreto Martins Pataro
Secretária Executiva

Helmar Amorim de Souza Oliveira
Presidente do CAE

CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- CAE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital fi cam convocados todos os membros do Conselho de Alimentação 
Escolar - CAE, para a Análise das notas fi scais do Processo de Prestação de Contas do 
FNDE/PNAE ano base 2018, no período de 26 a 30 de agosto de 2019 de 08h às 12h, na 
sede do Conselho, à Rua Sete Capitães, nº46, 

Helmar Amorim de Souza Oliveira
Presidente do CAE/Campos dos Goytacazes - RJ

Secretaria Mun. de Desenvolvimento Humano e Social

Conselho Municipal dos Direitos do Idoso- CMDI

Resolução do CMDI nº. 02/2019

O Conselho Municipal dos Direitos do idoso, no uso de suas atribuições que lhe confere 
a Lei 5542 de 07 de outubro de 1993, alterada pela lei nº 8.112 de 08 de outubro de 
2009 que criou o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa em Campos dos 
Goytacazes.

RESOLVE:
Art. 1.º - Estabelecer Comissão Especial para alteração do Regimento Interno do 

Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI. Composta pelos seguintes conselheiros 
e equipe técnica:

Conselheiros: 
Camile de Souza Henriques Nunes da Cruz;
Felipe Godoy Azeredo;
Oresten Soares de Almeida Júnior;
Lidiane Silva Torres;
Marta Aparecida Vieira;
Fernanda Gonçalves Fernandes.

Equipe técnica:
Mariane de Andrade da Silva;
Williana Ferreira de Moura Mello.

Art. 2.º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação, e deverá ser 
publicada por três dias, revogadas as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes, 19 de Agosto de 2019.

Amaro dos Santos Cruz
Presidente - CMDI

Conselho Municipal de Defesa do Consumidor – CONDECON

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO
MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ – 
CONDECON

O Conselho Municipal de Defesa do Consumidor – CONDECON, representado 
por seu Presidente Sr. Douglas Leonard Queiroz Pessanha, por meio do presente 
edital, CONVOCA os representantes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, da Vigilância Sanitária Municipal, da Secretaria Municipal de Fazenda, da 
Secretaria Municipal de Agricultura e da Associação Comercial e Industrial de Campos, 
para a REUNIÃO ORDINÁRIA, que se realizará na sede do Procon, situada na Avenida 
José Alves de Azevedo, 236, Centro, às 11h do dia 28 de agosto do corrente ano, tendo 
como pauta os seguintes assuntos a deliberar:

1) Prestação mensal de contas;
2) Assuntos gerais inerentes.

Campos dos Goytacazes/RJ, 19 de agosto de 2019.

Douglas Leonard Queiroz Pessanha
Presidente do CONDECON
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Comitê Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento 

para a População em Situação de Rua de Campos dos 

Goytacazes – CIAMP-RUA

Convite CIAMP-Rua nº 01/2019

O Comitê Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento para a População 
em Situação de Rua de Campos dos Goytacazes, vinculado a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Humano e Social, convida a todos para participar da I Reunião Ampliada 
em Comemoração ao dia Nacional de Luta da População em Situação de Rua, a ser 
realizado no dia 23/08/2019, às 13h, no auditório da prefeitura.

Programação
• Abertura;
• Políticas sociais públicas e PSR: Desafi os frente à conjuntura atual - Professora 

Lêda Barros (UFF);
• Apresentação da Pesquisa sobre população em situação de rua realizada pelo 

Centro Pop;
• Apresentação do Abrigo Noturno de Inverno e resultados;
• Amostra do trabalho da Casa de Passagem e Abrigo Lar Cidadão
• Debate

Anne Caroline Afonso F. R. Cardoso
Presidenta do CIAMP

Secretaria Mun. de Infraestrutura e Mobilidade Urbana

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA

EXTRATO 4º TERMO ADITIVO – MUDANÇA DA UNIDADE GESTORA.

Processo nº 2013.105.000177-3-PR
Concorrência Pública nº 022/2013
Contrato nº 084/2014
Empresa Contratada: CONSTRUNOR EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E SERVIÇOS 
LTDA
CNPJ: 07.570.313/0001-24
Objeto: O presente termo aditivo tem como objeto a ALTERAÇÃO DA UNIDADE GESTORA 
do Contrato nº 0084/2014 decorrente do Edital nº 022/2013 – Processo nº 2013.105.000177-
3-PR, celebrado com a empresa CONSTRUNOR EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E 
SERVIÇOS LTDA, para obra de construção da Escola Modelo 5 – Rua Projetada com Rua 
Maria Gizete Pontes – Parque Eldorado – Campos dos Goytacazes / RJ. A execução a qual 
tinha como Unidade Gestora a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana, 
passará a ser de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
Data de assinatura: 13/03/2019.

PUBLIQUE-SE.

Em 12 de Agosto de 2019.

CLEDSON SAMPAIO BITENCOURT
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA

Mat. nº 36.720

BRAND ARENARI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

Mat. nº 38.561

Empresa Municipal de Habitação - EMHAB

ATO DO PRESIDENTE

Processo APROVADO pelo presidente da EMHAB – Empresa Municipal 
de Habitação, Urbanização e Saneamento, referente à Prestação de contas de 
Adiantamento, número do processo: 2019.014.000001-8-PR. – André Luís da Silva 
Boviot. 

Campos dos Goytacazes, 30 de julho de 2019

EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO
CARLOS NEI DA SILVA REIS JÚNIOR

Fundação Municipal da Infância e da Juventude

Processo n.º 074/2019 (2019.044.000039-P-PA)

D E C I S Ã O

À vista do que se apurou no processo em epígrafe INDEFIRO o pedido formulado nos 
termos do Parecer Jurídico n.º 046/2019 desta Fundação.

Campos dos Goytacazes, 13 de agosto de 2019.

SANA GIMENES ALVARENGA DOMINGUES
PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL

DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
MATRÍCULA Nº. 39.060

Processo n.º 03029/2019 (2019.115.003053-P-PA)

D E C I S Ã O

À vista do que se apurou no processo em epígrafe INDEFIRO o pedido formulado nos 
termos do Parecer Jurídico n.º 086/2019 desta Fundação.

Campos dos Goytacazes, 15 de agosto de 2019.

SANA GIMENES ALVARENGA DOMINGUES
PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL

DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
MATRÍCULA Nº. 39.060

Processo n.º 03031/2019 (2019.115.003051-5-PA)

D E C I S Ã O

À vista do que se apurou no processo em epígrafe INDEFIRO o pedido formulado nos 
termos do Parecer Jurídico n.º 084/2019 desta Fundação.

Campos dos Goytacazes, 15 de agosto de 2019.

SANA GIMENES ALVARENGA DOMINGUES
PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL 

DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
MATRÍCULA Nº. 39.060 

Processo n.º 03030/2019 (2019.115.003054-7-PA)

D E C I S Ã O

À vista do que se apurou no processo em epígrafe INDEFIRO o pedido formulado nos 
termos do Parecer Jurídico n.º 085/2019 desta Fundação.

Campos dos Goytacazes, 15 de agosto de 2019.

SANA GIMENES ALVARENGA DOMINGUES
PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL

DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
MATRÍCULA Nº. 39.060

PORTARIA FMIJ N.º 031/2019

A PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, no 
uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade da apuração da veracidade dos fatos;

CONSIDERANDO a possibilidade de desvio de conduta de servidores e empregados 
no âmbito do trabalho;

CONSIDERANDO que por imposição constitucional todos têm direito à ampla defesa e 
ao contraditório;

CONSIDERANDO o que dispõe o estatuto do servidor público e a CLT.

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os servidores estatutários abaixo listados para comporem a Comissão 

de Sindicância, com fi ns de apurar o fato ocorrido no âmbito da administração pública, cujo 
prazo de validade do mandado será de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta 
Portaria, sendo que a Presidência da comissão ora formada será exercido pelo primeiro.

NOME DO SERVIDOR (A) MATRÍCULA

THIAGO FERNANDES COELHO DE SOUZA 34.514

SANDRA DA SILVA PESSANHA 19.710

PEDRO LUIS BARRETO DE MELLO 30.335

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 15 de agosto de 2019.

SANA GIMENES ALVARENGA DOMINGUES
PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL

DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
MATRÍCULA Nº. 39.060

Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE SORTEIO PARA COMPOSIÇÃO DE SUBCOMISSÃO TÉCNICA
CONCORRÊNCIA N° 001/2019

SUPERINTENDÊNCIA DE COMUNICAÇÃO

A Superintendência de Comunicação, no uso de suas atribuições, em conformidade com 
o  artigo 10,§§ 2º e 4º da Lei 12.232/2010 e com o processo licitatório, Concorrência n° 
001/2019, cujo o objeto é a contratação de serviços de agências para estudar, planejar, 
criar, produzir, distribuir para veiculação e controlar a divulgação, a publicidade e os 
programas e campanhas promocionais sobre as linhas de ação administrativa, para 
atender a Administração Direta e Indireta do Município de Campos dos Goytacazes, torna 
público e comunica aos interessados a relação dos profi ssionais inscritos para sorteio em 
sessão pública, a qual será realizada as 10:00 horas do dia 22 de agosto de 2019, na sala 
da Comissão Permanente de Licitacao, localizada na Rua Coronel Ponciano de Azeredo 
Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro - Campos dos Goytacazes-RJ.

Relação de nomes com vínculo com a contratante:

Nome CPF

Alexandre Bastos Loureiro dos Santos 095.748.847-59

Paulo Roberto Rangel 058.626.267-94

Gustavo Silva de Araújo 007.265.897-56

Anna Luiza Paixão de Oliveira 081.137.647-80

Leonardo Barros e Silva Sousa 124.985.017-70

Mauro César Almeida Freitas 088.565.477-32

Relação de nomes sem vínculo com a contratante:

Nome CPF

Adelfran Lacerda de Matos 569.835.227-53

Gustavo Alejandro Oviedo 057.571.867-63

Reginaldo Kruschewsky Doria 032.470.667-72

Campos dos Goytacazes/RJ, 20 de agosto de 2019

Thiago Paiva Toledo Bellotti
Superintendente de Comunicação
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Nº 415 - Campos dos Goytacazes

Quarta-feira, 21 de agosto de 2019

DECISÃO DE RECURSO

Processo nº 2019.045.000012-2-PR
Assunto: Pregão 003-A/2019

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de ambulâncias, tipo A, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

Considerando o Parecer nº 151.002/2019 da Procuradoria Geral do Município (fl s. 1278/1283), decido pelo CONHECIMENTO e NÃO PROVIMENTO do recurso interposto pela empresa 
MANUPA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob nº. 03.093.776/0001-91, através do processo administrativo nº 2019.115.004070-8-PA. 

Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 20 de agosto de 2019.

Dr. Abdu Neme Jorge Makhluf Neto
= Presidente da Fundação Municipal de Saúde=

H O M O L O G A Ç Ã O – PREGÃO Nº 008/2019

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 008/2019, processo nº. 2019.115.000036-0-PR, cujo objeto é o  registro de preços para 
prestação de serviço continuados de manutenção preventiva, corretiva, mecânica, elétrica e injeção eletrônica em veículos automotores, serviços de lanternagem em geral, 
funilaria, vidraçaria, pintura, com fornecimento de mão de obra, serviços de retífi ca, acessórios, equipamentos obrigatórios de segurança e outros materiais necessários 
para o seu perfeito funcionamento, alinhamento, balanceamento, higienização interna e externa, sistema de ar condicionado, da frota de veículos pertencentes à Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, e, em consequência, HOMOLOGO a presente licitação com adjudicação do seu objeto às empresas abaixo:

HLL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 13.747.468/0001-96, com registro nos itens 07 e 11; 
MEGA MULTI COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 14.586.412/0001-60, com registro nos itens 03 e 05;

MOTTA VEÍCULOS E ACESSÓRIOS EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 27.877.489/0001-30, com registro nos itens 01, 02, 04, 08, 09 e 10; e
PEMIPA SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI-ME, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 20.079.954/0001-49, com registro no item 06.

PUBLIQUE-SE.

Em 13 de agosto de 2019.

André Luiz Gomes de Oliveira
= Secretário Municipal de Gestão Pública=

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2019

O Município de Campos dos Goytacazes, inscrito no CNPJ sob o nº 29.116.894/0001-61, com sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, nº 47, Parque Santo Amaro, Campos 
dos Goytacazes/RJ, vem pelo presente tornar público os valores referentes às Atas de Registro de Preços nº. 32, 33, 34 e 35/2019, relacionada ao Pregão Presencial nº 008/19, cujo objeto 
é o registro de preços para futura e eventual prestação de serviço continuados de manutenção preventiva, corretiva, mecânica, elétrica e injeção eletrônica em veículos automotores, 
serviços de lanternagem em geral, funilaria, vidraçaria, pintura, com fornecimento de mão de obra, serviços de retífi ca, acessórios, equipamentos obrigatórios de segurança e outros 
materiais necessários para o seu perfeito funcionamento, alinhamento, balanceamento, higienização interna e externa, sistema de ar condicionado, da frota de veículos pertencentes à 
Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, que foram REGISTRADOS pelo período de 12 (doze) meses, conforme discriminado abaixo:

QUADRO GERAL DE PREÇOS

ITEM
D E S C R I Ç Ã O
(conforme especifi cações do item 3 do Termo de 
Referência)

QUANT (Anual 
de veículos)

UNID / horas gastas 
para realização dos 
serviços/veículos

PREÇO UNITÁRIO 
EM ALGARISMO 

(R$) Horas ou 
unidades/veículos

EMPRESA VENCEDORA

1
MANUTENÇÃO PREVENTINA – Serviços de mão 
de obra mecânica programadas necessárias à 
manutenção de veículos  

60
05 horas de mão de 

obra
R$100,00

MOTTA VEÍCULOS E ACESSÓRIOS EIRELI, 
inscrita no CNPJ (MF) sob nº 27.877.489/0001-30

2
MANUTENÇÃO CORRETIVA - Serviços de mão 
de obra mecânica programadas necessárias à 
manutenção de veículos  

120
07 horas de mão de 

obra
R$120,00

MOTTA VEÍCULOS E ACESSÓRIOS EIRELI, 
inscrita no CNPJ (MF) sob nº 27.877.489/0001-30

3 LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO - Lavagem, limpeza E 
higienização interna e externa da frota 240 01 un R$45,00

MEGA MULTI COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, 
inscrita no CNPJ (MF) sob nº 14.586.412/0001-60

4

AR CONDICIONADO - Manutenção preventiva 
e corretiva dos sistemas de ar condicionado dos 
veículos incluindo recarga de gás e troca do fi ltro com 
higienização periódica

60
06 horas de mão de 

obra
R$145,00

MOTTA VEÍCULOS E ACESSÓRIOS EIRELI, 
inscrita no CNPJ (MF) sob nº 27.877.489/0001-30

5 LANTERNAGEM E PINTURA - Conserto da lataria 
e para choques com material incluso 36

08 horas de mão de 
obra

R$116,00
MEGA MULTI COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, 
inscrita no CNPJ (MF) sob nº 14.586.412/0001-60

6
VIDRACEIRO E CAPOTARIA - Instalação e 
manutenção de vidros e capotaria com material 
incluso

36
08 horas de mão de 

obra
R$145,00

PEMIPA SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS 
EIRELI-ME, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
20.079.954/0001-49

7
SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA E ELÉTRICA 
- Diagnóstico do sistema de injeção eletrônica e 
manutenção e correção elétrica

120
06 horas de mão de 

obra
R$126,00

HLL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, 
inscrita no CNPJ (MF) sob nº 13.747.468/0001-96

8 BALANCEAMENTO - balanceamento de rodas e 
pneus 480 1 un R$23,00

MOTTA VEÍCULOS E ACESSÓRIOS EIRELI, 
inscrita no CNPJ (MF) sob nº 27.877.489/0001-30, 

9 ALINHAMENTO - Alinhamento geométrico da 
suspensão 240 1 un R$80,50

MOTTA VEÍCULOS E ACESSÓRIOS EIRELI, 
inscrita no CNPJ (MF) sob nº 27.877.489/0001-30 

10 BORRACHARIA - Serviço de Borracharia, conserto 
de pneus, montagem e desmontagem 480 01 un R$26,00

MOTTA VEÍCULOS E ACESSÓRIOS EIRELI, 
inscrita no CNPJ (MF) sob nº 27.877.489/0001-30 

11

MANUTENÇÃO/ INSTALAÇÃO DE ACESSÓRIOS - 
Manutenção/Instalação de acessórios eletrônicos 
ou mecânicos, necessários para realização de 
serviços especiais, como guincho, prancha, 
equipamentos hidráulicos, etc

60 01 hora de mão de obra R$116,00

HLL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, 
inscrita no CNPJ (MF) sob nº 13.747.468/0001-96 

Publique-se

Campos dos Goytacazes, 13 de agosto de 2019.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
= Secretário Municipal de Gestão Pública=
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Câmara Municipal

ATO EXECUTIVO Nº 0026/2019

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições regimentais, com fulcro no §3º do Art. 58 da CF, c/c a Lei nº 1.579/52, Art. 31 da Lei 
Orgânica do Municipal e nos termos do que prevê o Regimento Interno desta Casa de Leis, declara instalada, nesta data, a COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO, cuja criação 
decorre do deferimento do Processo nº 1668/2019/SEC/CMCG, destinada a apurar no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogáveis, possíveis irregularidades na gestão de recursos do 
Instituto de Previdência de Regime Próprio Municipal – PREVICAMPOS – no período de dezembro de 2015 a dezembro de 2016.

1- Paulo César Genásio de Souza– Presidente;
2- Cláudio Nogueira Andrade Filho– Relator;
3- Enock Amaral Oliveira– Membro;
4- Marcelle Almeida Pinheiro Caetano– Membro;
5- Jairo Videira Macedo– Membro.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 15 de Agosto de 2019, 342º da Vila de São Salvador dos Campos, 184º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 367º da criação 
da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

CARLOS FREDERICO MACHADO DOS SANTOS
– Presidente –
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